
Processo n° 97/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Eieitaçâo- CPL

:  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD

DFD N° 97/2025 - SEMAD

Grau de Prioridade: Média

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretária Municipal de
Administração/SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras -
DC, para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n"
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado,
solicitamos que os autos sejam remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do
Estudo Técnico Preliminar, Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto
nos casos de SR? em que será a responsabilidade de elaboração da Secretária Municipal de
Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração
CNPJ: 06.113.682/0001-25 _
Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva
E-mail: eplcolinas@gmail.com
Telefone: (99)98149-6749

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA i

Objeto: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço em tecnologia de
informação, para cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento, manutenção do
sistema de gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA
n° 73, de 9 de março de 2022); Integração eom portal da transparência do município e servidor
em nuvem com backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com
possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos, notificações de controle, histórico
de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, na forma descritiva e requisitos constantes
no AVISO e anexos.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( )Sim ou ( X )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

2.1. A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços em tecnologia da
informação é essencial para atender às demandas crescentes da Secretaria Municipal de
Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal de Colinas. O cenário atual exige a modernização
e otimização dos processos administrativos, o que implica diretamente na eficiência operacional do
órgão. A utilização de sistemas adequados e atualizados é um fator crucial para garantir a
transparência e a boa gestão pública.
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2.2. O objetivo principal desta contratação é a cessão de direito de uso (locação) de software
especializado, que contempla não apenas o sistema de gerenciamento de arquivos Sinc - Contrata
TCE/MA, conforme determina a Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022, mas

também inclui treinamento para os servidores, manutenção do sistema e suporte técnico contínuo.

Esses serviços são imprescindíveis para garantir o pleno funcionamento das atividades da SEMAD,
especialmente no que tange à integração com o portal da transparência do município, promovendo
maior acessibilidade e clareza nas informações disponibilizadas à população.

2.2. A necessidade da contratação se intensifica ao considerarmos a importância da digitalização e

do armazenamento seguro de dados. A proposta inclui armazenamento em nuvem com backup,

garantindo que os arquivos gerados e anexos estejam sempre protegidos e acessíveis, evitando a
perda de informações cruciais. Além disso, a possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de
processos e notificações de controle permitirá um controle mais rigoroso sobre as atividades
realizadas, melhorando a governança interna.

2.4. O impacto da não realização da contratação pode ser bastante prejudicial. Sem um sistema
adequado, a SEMAD enfrentaria dificuldades para atender às exigências legais e operacionais, o que
poderia resultar em atrasos na prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
(TCE-MA), comprometendo a imagem da administração municipal e, consequentemente, a

confiança da população em seus gestores. Ademais, a falta desse suporte tecnológico poderia levar a
falhas nos registros e na transparência das informações, agravando problemas já existentes e
dificultando a implementação de boas práticas de governança.

2.5. m relação à relevância dessa contratação para o interesse público, é importante destacar que a
transparência e a eficiência na gestão pública são pilares fundamentais da democracia. Ao fornecer
uma ferramenta adequada para a gestão administrativa e integrar dados ao portal da transparência,
estamos não apenas cumprindo a legislação vigente, mas também promovendo um ambiente de
maior participação social e fiscalização por parte da cidadania. A adoção dessas tecnologias
representa um compromisso com a eficiência, a responsabilidade fiscal e a ampliação do acesso à
informação, elementos essenciais para o fortalecimento da confiança entre a administração pública e
a população.

2.6. Diante do exposto, a contratação da empresa especializada em tecnologia da informação é
imprescindível para atender às necessidades da SEMAD, garantindo a continuidade dos serviços
públicos com qualidade e transparência, em conformidade com a legislação e em benefício da
sociedade.

A contratação do referido objeto será realizada através do procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com base no Art. 75, 1 da Lei Federal n° 14.133/2021, relativo a contratações para
outros serviços e compras, cujo valor seja inferior ao limite legal estabelecido para Dispensa de
Licitação, pelo critério MENOR PREÇO, considerando o objetivo, a especificação, os quantitativos
e requisitos da presente contratação descritos neste Termo e anexos.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.
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5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ORG \0

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025,
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 30 de maio de 2025.

O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de
até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

A empresa deverá iniciar a prestação dos serviços dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis contados do recebimento da Ordem de Serviço, emitido pela secretaria solicitante.

7 - i:SPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas
especificações técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
QUANT/
MESES

VLR

MENSAL

VLR.

TOTAL

01

Prestação de serviço em tecnologia de

informação, para cessão de direito de uso

(locação) de software, treinamento, manutenção

do sistema de gerenciamento e arquivos Sino -

Contrata TCE/MA (Instrução Normativa

TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022);

Integração com portal da transparência do
município e servidor em nuvem com backup
incluso para armazenamento dos arquivos gerados

e anexos, com possibilidade de aditivos sacop,

visualizadores de processos, notificações de

controle, histórico de alterações, estatística

detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Administração - SEMAD.

Meses 12
R$

3.200,00

R$

38.400,00

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos
expostos na justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: Amanda Gomes da Silva Assunção Sucupira
Lotação do Fiscal de Contrato: Secretaria Municipal de Administração/SEMAD

9 - LOCAL E DATA
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Colinas - MA, 11 de abril de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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Rub.

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO.

Aos 11 de abril de 2025, às OShOOmin, procedi a abertura e autuação do presente
processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".: 97/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

^  SOLICITANTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ASSUNTO: : Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço em tecnologia
de informação, para cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento, manutenção do
sistema de gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n°
73, de 9 de março de 2022); Integração com portal da transparência do município e servidor em
nuvem com backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade
de aditivos sacop, visualizadores de processos, notificações de controle, histórico de alterações,
estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 11 de abril de 2025.

Renata-da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

DESPACHO ADMÍ.MSllCVnVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 97/2025, visando

o(a) : Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço em tecnologia de

informação, para cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento, manutenção do sistema
de gerenciamento e arquivos Sinc — Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9

de março de 2022); Integração com portal da transparência do município e servidor em nuvem com

backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos
sacop, visualizadores de processos, notificações de controle, histórico de alterações, estatística
detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração - SEMAD, para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 14 de abril de 2025.

T2

Sr. Kogério Limajia Costa
Secretário Municipal de Administração
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Setor de Compras

Sra. Francisca Keila Feitosa da Silva

Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Colinas

Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

OKSPACIlü Al).Mi.MSrRATl\ O

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no
processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e
regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°
97/2025, visando a : Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço em
tecnologia de informação, para cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento,
manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata TCE/MA (Instrução Normativa
TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022); Integração com portal da transparência do município e
servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com
possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos, notificações de controle, histórico de
alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, para fins de realização de ampla pesquisa de
mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria
Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de
Contratação.

Colinas - MA, 14 de abril de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

REF.: Processo Administrativo n° 97/2024

ASSUNTO: Solicitação de pesquisa de mercado visado a(a) Contratação de empresa especializada

visando a prestação de serviço em tecnologia de informação, para cessão de direito de uso (locação)

de software, treinamento, manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc — Contrata

TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022); Integração com portal da

transparência do município e servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento dos

arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos,
notificações de controle, histórico de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados

requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e

impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em até 5 (cinco) dias a contar do recebimento

desta solicitação, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Colinas, localizado no

endereço descrito no rodapé deste, no horário das 08h30min às 12h00min e das 14h00min às

17h30min. ou respondendo este e-mail (cotação.colinasma@gmail.com), assinada, e digitalizada.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para formação do

Orçamento Estimado da Administração.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações do objeto

que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos

mais sinceros votos de consideração.

Colinas - MA, 15 de abril de 2025.

Sra. Francisca Keila Feitosa da Silva

Chefe do Setor de Compras
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Especificações e estimava da contratação

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT/

MESES

VLR

MENSAL

VLR,

TOTAL

01

Prestação de serviço em tecnologia de informação, para

cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento,

manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc -

Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de

9 de março de 2022); Integração com portal da
transparência do município e servidor em nuvem com

backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados e
anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visuaiizadores

de processos, notificações de controle, histórico de

alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD.

Meses 12

Prazo de validade desta pesquisa:

[  ] 60 (sessenta) dias;

[  ] 90 (noventa) dias;

[  ] 120 (cento e vinte) dias.

Responsável Legal pela Empresa
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SOLICITAÇÃO BE PESQUISA BE PREÇOS BE MERCABO

REF.: Processo Administrativo n° 97/2024

ASSUNTO: Solicitação de pesquisa de mercado visado a(a) Contratação de empresa especializada

visando a prestação de serviço em tecnologia de informação, para cessão de direito de uso (locação)

de software, treinamento, manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata

TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022); Integração com portal da

transparência do município e servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento dos

arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos,

notificações de controle, histórico de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados

requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e

impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em até 5 (cinco) dias a contar do recebimento

desta solicitação, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Colinas, localizado no

endereço descrito no rodapé deste, no horário das 08h30min às 12h00min e das 14h00min às

17h30min. ou respondendo este e-mail (cotação.coIinasma@gmaiI.com), assinada, e digitalizada.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para formação do

Orçamento Estimado da Administração.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações do objeto

que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
■i

mais sinceros votos de consideração. ' ,

Colinas - MA, 15 de abril de 2025.

Sra. Francisca Keila Feitosa da ^ilva
Chefe do Setor de Compras
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Rub.:

Especificações e estimava da contratação

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT/
MESES

VLR

MENSAL

VLR.

TOTAL

01

Prestação de serviço em tecnologia de informação, para

cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento,

manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc -

Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de

9 de março de 2022); Integração com portal da

transparência do município e servidor em nuvem com

backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados e
anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores

de processos, notificações de controle, histórico de

alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração - SEMAD.

Meses 12

Prazo de validade desta pesquisa:

[  ] 60 (sessenta) dias;

[  ] 90 (noventa) dias;

[  ] 120 (cento e vinte) dias.

Responsável Legal pela Empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO
-  ■ , «SSiSSSSSl^ral

REF.: Processo Administrativo n° 97/2024

ASSUNTO: Solicitação de pesquisa de mercado visado a(a) Contratação de empresa especializada

visando a prestação de serviço em tecnologia de informação, para cessão de direito de uso (locação)
de software, treinamento, manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata

TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022); Integração com portal da
transparência do município e servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento dos

arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos,
notificações de controle, histórico de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados

requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e

impressas por qualquer processo eletrônico e entregar em até 5 (cinco) dias a contar do recebimento

desta solicitação, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Colinas, localizado no

endereço descrito no rodapé deste, no horário das 08h30min às 12h00min e das 14h00min às

17h30min. ou respondendo este e-mail (cotação.colinasma@gmail.com), assinada, e digitalizada.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para formação do

Orçamento Estimado da Administração.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações do objeto

que deverão ser cotados.

S
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos

mais sinceros votos de consideração.

Colinas - MA, 15 de abril de 2025.

Sra. Francisca Keila Feitosa da Silva

Chefe do Setor de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

jn°97/

h
Processo 97/2025

Fls.:_

Rub.:_

Especifícaçoes e estimava da contratação

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT/

MESES

VLR

MENSAL

VLR.

TOTAL

01

Prestação de serviço em tecnologia de informação, para

cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento,

manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc -

Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de

9 de março de 2022); Integração com portal da

transparência do município e servidor em nuvem com

backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados e

anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visuaiizadores

de processos, notificações de controle, histórico de

alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração - SEMAD.

Meses 12

Prazo de validade desta pesquisa:

[  ] 60 (sessenta) dias;

[  ] 90 (noventa) dias;

[  ] 120 (cento e vinte) dias.

Responsável Legal pela Empresa
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22/04/2025, 15:41 Banco de Preços : Pesquisar

BAsic I ^ Pesquisar Preços
1  Busque preços para o item desejado na sua cotação.

Dashboard •

ome/Dashboard)

COTAÇÃO RÁPIDA

FOLHAS: lÍ
PROO: I

Ass:

Cotações ▼

Especificação
Técnica

INFORME UM TERMO DE BUSCA E CLIQUE EM

PESQUISAR

iecificacaoTechica)
IN 65/2021 (Lei n° 14.133)

!

Termo de

^ _ eferência

érmoReferencia)

Negociação -»■

Mapa de
Fornecedores

Mapa de
Comp.

ME/EPP

ovanteCompet ■

CESSÃO DE SOFTWARE PARA GERENOIAMENTi

T AVANÇADO

Q Apenas o termo digitado

PESQUISAR

íapaEstrategicc) LICITAÇÕES

Suporte ▼

RESULTADO

©V
https;//www.bancodeprecos.com.br/PrecosPublicos/Pesqüisa/44738775?ldLogPesquisa-undefined 1/2



28/04/2025, 16:10

= M Gmail

Escrever

Caixa de entrada 1.734

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos 95

Mais

Marcadores

Portal de Compras... 2

Solicitação de cotação de preços. - cplcollnas@gmall.com - Gmall

Q. Pesquisar e-mail

FOLHAS: ̂ *0

Solicitação de cotação de preços, caixa de entrada ̂ Ass:

m
CPL COLINAS

Boa tarde, a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo, Obs: a pesquisa de'

Maximize - Soluções Governamentais
para mim

Prezados,

Segue anexa nossa proposta comercial. Nossa empresa, tem o prazer de

apresentar os valores e condições conforme solicitado.

Dados da Cotação:

Objeto: CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
GERENCIAMENTO E ARQUIVOS SINO - CONTRATA TOE/MA (INSTRUÇÃO NORMATIVA

TCE/MA N" 73, DE 9 DE MARÇO DE 2022); INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE
TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO E SERVIDOR EM NUVEM COM BACKUP INCLUSO PARA

ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS GERADOS E ANEXOS. COM POSSIBILIDADE DE

ADITIVOS SACOP, VISUALIZADORES DE PROCESSOS, NOTIFICAÇÕES DE CONTROLE.
HISTÓRICO DE ALTEFtAÇÕES, ESTATÍSTICAS DETALHADAS E ENVIOS MÚLTIPLOS AO
TCE.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Caso necessitem de esclarecimentos ou informações adicionais, estamos à

disposição. Aguardamos seu retomo e permanecemos no aguardo da análise
de nossa proposta.

https://mail.google.com/mall/u/0/?tab=rm&ogbl#inbox/QgrcJHrnqxjJFbcwcPtHCrndBdfSkRjGqHV 1/1



28/04/2025, 16:10

= M Gmail

Escrever

Caixa de entrada 1-734

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos 95

Mais

Marcadores

Portal de Compras... 2

Solicitação de cotação de preços. - cplcolinas@gmail.com - Gmail

Pesquisar e-mail

Ej

Solicitação de cotação de preços. CaíKa de entrada x

#

FOLHAS ■  Í6'
PROC; I M3-
Ass; -/nui

CPL COLINAS

Boa tarde, a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexoTObs: a't>esquisa de'

IVC Tecnologia
para mim

Segue em anexo, proposta de prestação de serviços, conforme solicitado.

1 anexo • Anexos verificados pelo Gmail

^ H»' KC KC

g COLINAS - SINC..

Responder ̂  Encaminhar ̂

https://maii.google.com/mail/u/0/?tab=rm&ogbl#inbox/QgrcJHsHq1THbPdLhxpSRnfcRITTsRsltQq 1/1



28/04/2025, 16:10

= Ml Gmail

Escrever

Caixa de entrada 1-734

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos 95

Mais

Marcadores

Portal de Compras... 2

Solicitação de cotação de preços. - cpicolinas@gmaii.com - Gmail

Pesquisar e-mail

E3 FOLHAS:3T
PROC: ! Z>D1S

9

O

Solicitação de cotação de preços, caixa de entrada x

CPL COLINAS

Boa tarde, a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a pesquisa de'

Contreina

para mim

Prezados,

Encaminhamos em anexo nossa proposta comercial, conforme especificações Indicadas.

1 anexo • Anexos verificados pelo Gmail

H PROPOSTA - COL.

^  Responder ̂  ̂ Encaminhar ̂  (©)

https://mail.goog le.com/mail/u/0/?tab=rm&ogbl#inbox/KtbxLwHLrKgMXVjmzDMMIcPXnTDtMLVffL 1/1



I

Maximize
Soluções Governamentais

CNPJ: 34.152.898/0001-35 • Tel.: (99) 98402-1921

Praça Lourdita Raposo, 376 - Centro

Buriti Bravo - MA, CEP: 65.680-000

E-mail: adm@maximizegov.com.br

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FOLHAS:

PROC;

Ass:

Solicitação de Serviços:

MaximizeSinc

Município solicitante: Colinas - MA

Data: 16/04/2025

Preparada por:

Nome: Alexandre Coelho Lopes

Telefone: (99) 98402-1921

E-mail: adm@maximizegov.com.br

SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS / SINC

ITEM

01

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMENTO,
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO E )
ARQUIVOS SINC - CONTRATA TCE/MA (INSTRUÇÃO |
NORMATIVA TCE/MA N° 73, DE 9 DE MARÇO DE 2022);

INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO
MUNICÍPIO E SERVIDOR EM NUVEM COM BACKUP

INCLUSO PARA ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS

GERADOS E ANEXOS. COM POSSIBILIDADE DE ADITIVOS

SACOP, VISUALIZADORES DE PROCESSOS, NOTIFICAÇÕES
DE CONTROLE, HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES, ESTATÍSTICAS
DETALHADAS E ENVIOS MÚLTIPLOS AO TCE.

Valor Total dos Serviços

UNID QUANT
VALOR

MENSAL

MESES 12

R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)

VALOR

TOTAL

RS 3.200,00 j RS 38.400,00

RS 3.200,00 RS 38.400,00

Condições Especiais

•  Essa proposta é válida até 16/06/2025,

e tão logo expirado o prazo, deverão ser

negociadas novas condições comerciais.

BURITI BRAVO-MA,

16 DE ABRIL DE 2025

ALEXANDRE COELHO ALEXANDRE COELHO

LOPES:62680397347 ̂ .sw

MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - EPP

CNPJ. N9 34.152.898/0001-35

ALEXANDRE COELHO LOPES

(ADMINISTRADOR)

RG. N5 059275752016-5 SSP/MA

CPF. N9 626.803.973-47

i t k



S«u:Ê8nBide

gêféf ctóiftntü das

suat^ae. KC
TECNOLOGIA

CNPJ: 45.538.503/0001-53

E-MAIL: ivctecnoloqíal @qmaií.com

COTAÇÃO DE PREÇO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • MA

KC
A C A D

FOLHAS:

Ass:

03

Valor total dos serviços

NID QUANT VALO

>■ 1 MENS/

CESSÃO DE USO DE SOFTWARE,
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO DO SISTEMA
DE GERENCIAMENTO E ARQUIVOS SINO -
CONTRATA TCE/MA (INSTRUÇÃO NORMATIVA
TCE/MA N° 73, DE 9 DE MARÇO DE 2022);
INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE
TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO E SERVIDOR
EM NUVEM COM BACKUP INCLUSO PARA
ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS GERADOS
E ANEXOS. COM POSSIBILIDADE DE ADITIVOS
SACOP, VISUALIZADORES DE PROCESSOS,
NOTIFICAÇÕES DE CONTROLE, HISTÓRICO
DE ALTERAÇÕES, ESTATÍSTICAS
DETALHADAS E ENVIOS MÚLTIPLOS AO TCE.

MESES 12 R$ 3.750,00 R$ 45.000,00

R$ 3.750,00 R$ 45.000,00

Total da proposta: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Validade da Proposta:
60 (sessenta) dias

DUQUE BACELAR - MA,
16 DE ABRIL DE 2025

À (Si^"7
V P DA C CASTRO - IVC TECNOLOGIA

CNPJ. N° 45.538.503/0001-53

VINÍCIUS PEREIRA DA COSTA CASTRO
ADMINISTRADOR



FOLHAS:

PROC:

Ass:

PROPOSTA DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

01 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:

NOME: CONTREINA - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM SOFTWARE LTDA

CNPJ/MF: 12.378.206/0001-39

ENDEREÇO: AV. UNIVERSITÁRIA, 750 - ED. DIAMOND CENTER SL 1314 E 1315.
BAIRRO: FÁTIMA CIDADE/UF: TERESINA/PI CEP: 64.049-494

02 - DADOS BANCÁRIOS: Conta n.": 7971-5 Agencia n.": 3219-0 Banco: Do Brasil
03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até o 10" dia útil do mês corrente.
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

05 - PRAZO PARA FORNECIMENTO: Imediato

06-PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.

07 - Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

PLANILHA DE PREÇOS

LOCAÇÃO DOS SISTEMAS

Item Descrição dos Sistemas(Softwares) Unidade Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

03

Cessão de uso de software,

treinamento, manutenção do sistema
de gerenciamento e arquivos sino -
contrata tce/ma (instrução normativa
tce/ma n° 73, de 9 de março de
2022); integração com o portal de
transparência do município e servidor
em nuvem com backup incluso para
armazenamento dos arquivos gerados
e anexos. Com possibilidade de
aditivos sacop, visualizadores de
processos, notificações de controle,
histórico de alterações, estatísticas
detalhadas e envios múltiplos ao tce.

Mês 12 4.000,00 48.000,00

Valor Total 4.000,00 48.000,00^
Total da Proposta R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)

Contreina Consultoria e Treinamento em Software Ltda
CNPJ: 12.378.206/0001-39

Av. Universitária, 750 - Fátima, Teresina - PI
Ed. Diamond Center - Salas 1314 e 1315

CEP: 64.049-494



COMTBBtNfl 1 folhas-.

PROC-. I

Ass:

Teresina(PI), 16 de Abril dé2025

ANDRÉ

SILVA FROTA

Assinado de forma digital por ANDRÉ SILVA
FROTA

DN: cn=ANDRÉ SILVA FROTA, o=CONTREINA
CONSULTORIA E TREINAMENTO EM SOFTWARE

LTDA, ou=CONTREINâ - 12.378.206/0001-39,
emaU=contratos®contre{na.com.br, c=BR
Dados: 2025.04.1615:45:53 -G3*00*

André Silva Frota

Sócio Administrador

Contreina Consultoria e Treinamento em Software Ltda
CNPJ: 12.378.206/0001-39

Av. Universitária, 750 - Fátima, Teresina - PI
Ed. Diamond Center - Salas 1314 e 1315
CEP: 64.049-494



Processo n° 97/2025

íüi

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura Municipal de Colinas

Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço em tecnologia de
informação, para cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento, manutenção do sistema
de gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9

de março de 2022); Integração com portal da transparência do município e servidor em nuvem com

backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos
sacop, visualizadores de processos, notificações de controle, histórico de alterações, estatística
detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação

pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital ou
aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles

executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços
em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);
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Processo n° 97/2025

c23Fls.:

Rub.

PREFEITURA MUINICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de I (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que

contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do

edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

Foram observadas ainda as disposições da Resolução Municipal n° 080/2024 que

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

O valor total estimado é de RS 38.400,00 (Trinta e oito mil e quatrocentos reais)i

conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP e propostas para fins de

cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais

providencias cabíveis.

Colinas - MA, 30 de Abril de 2025.

SP-cretãnoMuii^^^ Çeraí
(Ponarui m/2025

Sr. Rogério Lima da Costa

Secretário Municipal de Administração/SEMAD
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Processo n° 97/2025

..til.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças

Prefeitura Municipal de Colinas

Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 05 de maio de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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Processo n° 97/2025

WS» 0)
Fls.:_

)|
Rub.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

DESPACHO DE DISPONIBn.roADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura Municipal de Colinas

Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n" 101/2000 (art. 16, 1 e 11),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) informação, Contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço em tecnologia de informação para cessão de direito de
uso (locação) de software, treinamento, manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc -
Contrata TCL/MA (Instrução Normativa TCL/MA n° 73, de 9 de março de 2022); Integração com
portal da transparência do município e servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento
dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos,
notificações de controle, histórico de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCL,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração - SLMAD deste município
de Colinas-MA.

Disponibilidade Orçamentária: (X) SIM ou () NÃO
Valor Estimado da Contratação: R$ 38.400,00 (Trinta e oito mil e quatrocentos reais).

Unidade: 02 02 - Secretaria Municipal de Administração Geral

Classificação: 04.122.0052.2005.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração

Geral.

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites
estabelecidos para o exercício financeiro de 2024, havendo disponibilidade financeira para seu
pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas planejadas, estando em conformidade com a,
com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de
2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 08 de maio de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n» 013306/0-9
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Processo n° 97/2025

ÊÕI F1s.:^^Â
Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de contratação

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais
providências.

Colinas - MA, 08 de maio de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAE DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 97/2025 - PMC

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço em tecnologia de

informação para cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento, manutenção do sistema

de gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9
de março de 2022); Integração com portal da transparência do municipio e servidor em nuvem com

backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos

sacop, visualizadores de processos, notificações de controle, histórico de alterações, estatística

detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração - SEMAD deste município de Colinas - MA.

Na qualidade de Ordenador(a) de Despesas, e no uso das atribuições legais

concedidas, bem como considerando toda a documentação acostada aos autos, acolho em sua

integral idade, razões pela qual APROVO os artefatos de planejamento (DFD e Termo de Referência)

constantes dos autos, bem como AUTORIZO a instauração do processo licitatório na forma da Lei

n° 14.133/2021.

Declaro ainda para os devidos fins que a futura contratação possui adequação

orçamentária e financeira.

Encaminha-se o processo para a Comissão Pennanente de Licitação - CPL para

prosseguimento do feito.

Colinas - MA, 12 de maio de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 9712Ü2S

Fls.:

Rub.:

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 97/2025

BASE LEGAL: - ART. N° 75, lí, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021"

PKLXMBl I O

O Município de Colinas, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 06.113.682/0001-25, nos termos do art. Art. 75, inciso 11 - da Lei Federal n." 14.133/2021 NOS
TERMOS DA LEI 14.133 DE 2021, ÂMBITO DA ADMINISTRAÇ.ÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO COLINAS, toma
público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço em
tecnologia de informação, para cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento, manutenção do sistema de
gerenciamento e arquivos Sinc — Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022);
Integração com portal da transparência do município e servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento
dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos, notificações de
controle, histórico de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do objeto acima
especificado, a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD de Colinas/MA, TORNA PÚBLICO o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados.

DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:
DISPENSA N° 09/2025

PROÇESSO ADM: N°. 97/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 15/05/2025 às OShOOmin a 21/05/2025 às 17h00min.

Çritério de Julgamento: menor preço

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 17:00hs (dezessete horas) do dia 21/05/2025, através
do e-mail: cplcolinas@gmail.com, ou presencial na sede na Prefeitura Municipal de Colinas, situada na Praça Dias
Carneiro n° 402 - centro, Colinas/MA, no horário das 08:00hs às 17:00hs, em dias úteis.

4,^,;.,JDAESPEÇIHCAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
QUANT/

MESES

VLR

MENSAL

VLR.

TOTAL

01

Prestação de serviço em tecnologia de informação, para
cessão de direito de uso (locação) de software,
treinamento, manutenção do sistema de gerenciamento e
arquivos Sinc - Contrata TCE/MA (Instrução Normativa
TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022); Integração com
portal da transparência do município e servidor em nuvem
com backup incluso para armazenamento dos arquivos
gerados e ane.xos, com possibilidade de aditivos sacop,
visualizadores de processos, notificações de controle,
histórico de alterações, estatística detalhadas e envios
múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.

Meses 12
R$

3.200,00

R$

38.400,00

2.1 O valor global estimado para a presente contratação é RS 38.400,00 (Trinta e oito mil e quatrocentos reais) e,
resultante de pesquisa de mercado efetuada, que será considerado valor máximo admissível para a contratação.

2. (..ONDKÕI.SPVRVPVRIICIPHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL

2.1. A participação se dará mediante Dispensa Física, ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis no mínimo, a
partir da data de publicação. Os respectivos documentos e propostas adicionais deverão ser encaminhadas por meio do
endereço eletrônico, e-mail; cpicoiinas@gniail.com. ou presenciai na sede da Secretaria Municipal de Administração,
situada na Praça Dias Carneiro n° 402 - centro, Coiinas/MA, no horário das 08:00hs às 17:00hs, em dias úteis.

Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao presente objeto que preencherem as
condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa e seus Anexos, vedada a participação de prestadores/empresas:
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente.
b) Que não atendam às condições do Aviso e Termo de Referência;
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14° da Lei Federal n° 14.133/21;
e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou, ainda,
penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art.
156 da Lei n° I4.I33/2I.

3. IOKM \ i)F \í'Ri,si:\ I A<; Ão n \(S) proposta(S) e documentação de íI.'

3.1. Q envio de propostas deverá ocorrer, por meio eletrônico, para o e-mail: cplcolinas@gmail.coni , com o assunto:
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2025, ou presencial na sede da Secretaria Municipal de Administração,

3 .1.1. POR MEIO ELETRÔNICO;

3.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços,
acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no ITEM 5 deste AVISO, através do endereço de e-mail:
cplcolinas@:gmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de preços e documentação
necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação.

3.1.2. POR MEIO FÍSICO:

3.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços e toda a documentação de habilitação no
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito:

Razão social: CNPJ n°: Endereço: Razão social: CNPJ n°: Endereço:

À Prefeitura Municipal de Colinas, Secretaria Municipal
de Administração sediada na Praça Dias Carneiro n° 402,
centro, Colinas/MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2025
Envelope 1 - "Proposta de preços"

À Prefeitura Municipal de Colinas, Secretaria
Municipal de Administração sediada na Praça Dias
Carneiro n° 402, centro, Colinas/MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2025
Envelope 2 - "Documentação para habilitação"

3.2. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação pelo órgão licitante, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo
fixado neste Aviso.

3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar os bens ou
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.4. A proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como alterar a especificação da proposta, ou
que apresentar preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, ou aquelas que ofertarem alternativas serão
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desclassificadas.

3.5. Qualquer dúvida em relação ao encaminhamento da proposta, poderá ser esclarecida diretamente no e-mail
especificados neste Aviso.

3.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 3.6. Não
havendo lances adicionais, será habilitada a proposta mais vantajosa concomitantemente à seleção da proposta da
pesquisa de preços, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

3.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Agente e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

3.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
no Aviso e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo melhor classificado após o encerramento do envio de
lances no prazo definido pelo Agente, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.

3.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

3.10. Nestes casos, a proponente deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente, via e-mail.

3.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

3.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para
língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

3.13. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso.

Pr": liÔfcÜlVfENTAÇÃO PARA HABILITAÍ, .ÃO

O envio da documentação deverá ocorrer, por meio eletrônico, para o e-mail: cplcolinas@Rmail.com ou presencial
com o assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2025, ou no endereço e prazo supracitado;

4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

4.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

4.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

4.1.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
Pais;

4.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
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4.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional;

4.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

4.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

4.2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a;

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

4.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN
- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a;

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da proponente;

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, em nome do INTERESSADO, referente à execução do objeto da pretensa contratação;

5.5. DECLARAÇÃO

c) Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal (Modelo
sugerido no anexo 111 deste AVISO);

d) Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo sugerido no anexo IV
deste AVISO).

i. DÒ PREENCHIMENTO DA PROPOS1 V:

5.1. O proponente interessado deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, conforme modelo em anexo
com os seguintes campos:

5.2. Valor unitário e total e seus itens;

5.3. Marca dos produtos ofertados, nos casos em que isto for aplicável;

5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência,
indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos .operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na fase de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
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5.8. O prazo de validade da proposta é fixado em 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.9. Os proponentes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Aviso e nas normas de regência de
contratações públicas.

5.10. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Aviso e o constante no Termo de Referência,
deverá ser considerado o descritivo do Aviso

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor máximo aceitável,
os prazos para execução do objeto, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e
demais condições definidas no Termo de Referência.
6.2 O Agente anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade imediatamente
após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente, acerca da
aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.
6.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o proponente desatender às exigências
habilitatórias, o Agente poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a
verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao Aviso, sendo o respectivo proponente declarado vencedor.
6.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários
e totais, os primeiros.
6.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Aviso ou da legislação em vigor.
6.6. Serão rejeitadas as propostas que:
6.6.1. Sejam incompletas, isto é, não possuem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do
material licitado;

6.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Aviso, ou seja,
manifestamente inexequiveis, por decisão do Agente.
6.7. Caso não sejam apresentados propostas adicionais, para a contratação, valer-se-á da proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas
6.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Aviso, o proponente será declarado vencedor, submetendo-
se o processo à autoridade competente para a autorização final da respectiva contratação.
6.9. Após a habilitação, poderá o proponente ser desqualificado por motivo relacionado com a capacidade jurídica,
regularidade fiscal, qualificação econômico financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos
supervenientes ou somente conhecidos após a fase de apresentação das propostas adicionais.

7.1. Encerrada a fase de negociação, o Agente examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso e em
seus anexos.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.4. O Agente poderá convocar o proponente para enviar documento digital complementar, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente examinará a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
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7.6. Havendo necessidade, o Agente suspenderá a sessão, informando os licitantes a nova data e horário para a sua
continuidade..

OO i:\f:AMlNHAMENTO DA PUOPOS1A PINANC i:iR\ (PROPOSTA Fl?

8.1 - A PROPOSTA FINAL do proponente declarado vencedor será atualizada e encaminhada por endereço
eletrônico (e-mail) cplcoiinas@gmail.com ou presencial (endereço sede da secretaria de Administração) Praça Dias
Carneiro n° 402 - S/N Centro.

obrigações: DA CONTRATANTE

9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
execução do objeto desta licitação.
O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com o Contratado em conformidade com o
disposto no art. 117 da Lei n° 14.133/21.
9.2 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos
produtos contratados.
9.3 Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo
contratado.

9.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou
instrumento hábil;

9.5 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
9.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

9.7 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA !

10.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
10.2 Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;
10.3 O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;

10.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

10.5 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

10.6 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais,
tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto
deste Termo;

10.7Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que
preceitua o inciso XVI do artigo 92 da Lei n°. 14.133/21.

10.8 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos
termos do art. 125 da Lei 14.133/21;

10.9 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas.

10.10 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.
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10.11 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no §5°, art.°
90 na Lei 14.133/21.

10.12 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao
objeto executado.

10.13 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.

10.14 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
10.15 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
10.16 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
10.17 O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que;
10.18 É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
10.19 É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia

autorização da Administração;

íill aiS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O procedimento será divulgado no Endereço para retirada do Aviso de Contratação:
www.licitacolinasma.com.br/ ou www.gov.br/pncp.

11.2 No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

11.3 republicar o presente aviso com uma nova data;

11.4 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

11.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos prestadores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração
na respectiva notificação.

11.6 Caberá ao prestador acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

11.7 Não havendo expediente ou oeorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização dos atos aqui
previstos, será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

11.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF.

11.9 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.10 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.11 Os prestadores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

11.12 O foro da cidade de Colinas/MA, será o único competente para dirimir questões decorrentes do presente
procedimento.
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11.13 Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

Através de documento impresso e assinado, na Prefeitura Municipal de Colinas/MA, situada na Praça Dias Carneiro n°
402 - centro, Colinas/MA, de 2" a 6" feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 17:00hs (dezessete horas)
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficiai da
Prefeitura Municipal www.licitacolinasma.com.bi' e www.gov.br/pncp, onde poderá ser consultado ou obtido
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no endereço eletrônico cnlcolinas@gmail.com

ANEXOS

11.14 Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

11.14.1 Anexo I - Termo de Referência.

11.14.2 Anexo II - Modelo de Proposta.

11.14.3 Anexo III - Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal

11.14.4 Anexo IV - Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

11.14.5 Anexo V - Minuta do Contrato.

Colinas/Ma, 15 de Maio de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

icDO OBJETO ■ - - ^

O presente Termo de Referência visa à Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço em
tecnologia de informação, para cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento, manutenção do sistema de
gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022);
Integração com portal da transparência do município e servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento
dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos, notificações de
controle, histórico de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, neste Edital e seus anexos.

A contratação do referido objeto será realizada através do procedimento de DISPENSA DELICITAÇÃO, com base no
Art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/2021, relativo a contratações para outros serviços e compras, cujo valor seja
inferior ao limite legal estabelecido para Dispensa de Licitação, pelo critério MENOR PREÇO, considerando o
objetivo, a especificação, os quantitativos e requisitos da presente contratação descritos neste Termo e anexos.

O valor limite para os casos de Dispensa de Licitação em que se enquadra a presente contratação refere-se o valor limite
de R$ 38.400,00 (Trinta e oito mil e quatrocentos reais). Atualizado pelo DECRETO N" 11.871, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2023.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços em tecnologia da informação é essencial
para atender às demandas crescentes da Secretaria Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal de
Colinas. O cenário atual exige a modernização e otimização dos processos administrativos, o que implica diretamente
na eficiência operacional do órgão. A utilização de sistemas adequados e atualizados é um fator crucial para garantir a
transparência e a boa gestão pública.

2.2. O objetivo principal desta contratação é a cessão de direito de uso (locação) de software especializado, que
contempla não apenas o sistema de gerenciamento de arquivos Sinc - Contrata TCE/MA, conforme determina a
Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022, mas também inclui treinamento para os servidores,
manutenção do sistema e suporte técnico contínuo. Esses serviços são imprescindíveis para garantir o pleno
funcionamento das atividades da SEMAD, especialmente no que tange à integração com o portal da transparência do
município, promovendo maior acessibilidade e clareza nas informações disponibilizadas à população.

2.2. A necessidade da contratação se intensifica ao considerarmos a importância da digitalização e do armazenamento
seguro de dados. A proposta inclui armazenamento em nuvem com backup, garantindo que os arquivos gerados e
anexos estejam sempre protegidos e acessíveis, evitando a perda de informações cruciais. Além disso, a possibilidade de
aditivos sacop, visualizadores de processos e notificações de controle permitirá um controle mais rigoroso sobre as
atividades realizadas, melhorando a governança interna.

2.4. O impacto da não realização da contratação pode ser bastante prejudicial. Sem um sistema adequado, a SEMAD
enfrentaria dificuldades para atender às exigências legais e operacionais, o que poderia resultar em atrasos na prestação
de contas ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), comprometendo a imagem da administração
municipal e, consequentemente, a confiança da população em seus gestores. Ademais, a falta desse suporte tecnológico
poderia levar a falhas nos registros e na transparência das informações, agravando problemas já existentes e dificultando
a implementação de boas práticas de governança.
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2.5. m relação à relevância dessa contratação para o interesse público, é importante destacar que a transparência e a
eficiência na gestão pública são pilares fundamentais da democracia. Ao fornecer uma ferramenta adequada para a
gestão administrativa e integrar dados ao portal da transparência, estamos não apenas cumprindo a legislação vigente,
mas também promovendo um ambiente de maior participação social e fiscalização por parte da cidadania. A adoção
dessas tecnologias representa um compromisso com a eficiência, a responsabilidade fiscal e a ampliação do acesso à
informação, elementos essenciais para o fortalecimento da confiança entre a administração pública e a população.

2.6. Diante do exposto, a contratação da empresa especializada em tecnologia da informação é imprescindível para
atender às necessidades da SEMAD, garantindo a continuidade dos serviços públicos com qualidade e transparência, em
conformidade com a legislação e em benefício da sociedade.

DO ENQUADRAMENTO

2.2.1 A modalidade da contratação adequada para o atual procedimento está prevista no Lei 14.133/2021, Art. 75, II
- Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
QUANT/

MESES

VLR

MENSAL

VLR.

TOTAL

01

Prestação de serviço em tecnologia de informação, para cessão
de direito de uso (locação) de software, treinamento,
manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc -
Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n" 73, de 9
de março de 2022); Integração com portal da transparência do
município e servidor em nuvem com backup incluso para
armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com
possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos,
notificações de controle, histórico de alterações, estatística
detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.

Meses 12
R$

3.200,00

R$

38.400,00

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado em
atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 09/2025. A pesquisa
de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

3.1.2 Após pesquisa de preço de mercado realizada pelo Setor de Compras do Município entre
do ramo, evidenciado através de mapa comparativo de preços e considerando as referências
origem nos preços obtidos por menor preço aplicada em mapa comparativo de preços disponível

fornecedores

de preço ter
no processo.

4 DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. SINC CONTRATA - SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ARQUIVOS.

4.1.1. A Prestação de serviços de implantação e suporte técnico por meio de Sistema de Gerenciamento de Arquivos

SINC CONTRATA com armazenamento em nuvem, terá as seguintes funções:;

4.1.2. Pré-cadastramento das licitações por meio de sistema automatizado;

4.1.3. Converte automaticamente PDF para HTML (edital html / atas);
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4.1.4. Campos autodetectáveis, ("Aparecer somente o que deve ser preenchido para cada modalidade");

4.1.5. Cria automaticamente ID da contratação, evitando desencontro de informações;

• 1 - Cadastro de contratos (puxa automaticamente o id da contratação) da licitação Vinculada;

• 1 - Sanção de Empresas;

• 1 - Exporta em lote ("Procedimento, Atas, Licitantes, Órgãos, Resultados");

• 1 - Integração junto ao portal da transparência atual via APl;

4.1.6. Principais funcionalidades: 1-Cadastro de licitações. 2 - Cadastro de contratos. 3 - Cadastro de sanção de

empresas. 4 - exportar dados em Json para o TCE. 5 - Conversor automático de PDF para HTML. (Formato exigido

pelo TCE);

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO:

a) O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente. mediante a expedição de Ordem de

Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada;

b) A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante;

c) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços;

d) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta,
e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado por
meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado
insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído

§. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva
execução do objeto desta licitação.
O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com o Contratado em conformidade com o
disposto no art. 117 da Lei n° 14.133/21.
5.2 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos
contratados.

5.3 Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo
contratado.

5.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou
instrumento hábil;
5.5 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
5.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo
de Referência;

5.7 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.
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6, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referêneia;
Responsabilizar-se pela exeeução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da eontratada;
6.2 Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;
6.3 O retardamento na execução do objeto não justifieado considerar-se-á como infração contratual;
6.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
6.5 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
6.6 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no eusto, inelusive os previdenciários e fiscais, tais
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo;
6.7 Manter durante toda a exeeução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o
inciso XVI do artigo 92 da Lei n°. 14.133/21.
6.8 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos
termos do art. 125 da Lei 14.133/21;

6.9 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas.

6.10 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
forneeedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
6.11 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no §5°, art.° 90 na Lei
14.133/21.

6.12 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto
executado.

6.13 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
objeto.
6.14 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da exeeução do contrato.
6.15 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
6.16 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
6.17 O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:
6.18 É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
6.19 E proibida a veiculação de publicidade aeerca da contratação, salvo se houver prévia autorização da
Administração;

7, DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de lieitação, que
culminará com a seleção da proposta de menor preço.
7.2 As exigências de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, eonforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta.
7.3 Os eritérios de habilitação econômieo-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
Aviso de Contratação Direta.
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7.5 Caso não sejam apresentados propostas adicionais, para a contratação, valer-se-á da proposta obtida na
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas

8. DA RESCISÃO DO CONTRATO
8.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137
da Lei 14.133/2021.

8.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
8.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as conseqüência
indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição
9.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à
Administração.
9.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa
de quaisquer de seus empregados ou prepostos

10. DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

11. DA VIGÊl^ÇIA DO CONTRATO ;

11.1.0 prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma do
art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

11.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no www.gov.br/pncp

12 . DA EXECUÇÃO DO OBJETO

12.1. O contrato deverá ser execuiado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115,caput).
12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
2.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).
2.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei
n° 14.133/2021, art. 117, §1°).
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2.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar deeisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2°).
2.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).
2.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
2.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
2.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).
2.8 As comunieações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (IN 5/2017, art. 44, §2°).
2.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31°).
2.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31°).
2.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa.
2.12 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT).

3  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei
n° 14.133, de 2021, quais sejam:

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua pioposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato;
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13.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subítem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Contratante.

13.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

13.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
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13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas vigentes
da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida norma.

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato Ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.12. O Contratante deverá, no prazo má.ximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

13.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que venham a
impedir ou dificultar a execução do objeto.

14.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA. 15 de maio de 2025.

Secretário Municipal de Administração/SEMAD
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De acordo:

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 97/2025

ANEXO II
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 97/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço em tecnologia de informação, para
cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento, manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc -
Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022); Integração com portal da
transparência do município e servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados e
anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos, notificações de controle, histórico de
alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, neste Edital e seus anexos.

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa XXXXXXX com endereço ná^XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXX vem, pelo seu
representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF N° XXXXXXX, vem
apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros
ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta
licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
QUANT/

MESES

VLR

MENSAL

VLR.

TOTAL

01

Prestação de serviço em tecnologia de informação, para cessão
de direito de uso (locação) de software, treinamento,
manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc -
Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9
de março de 2022); Integração com portal da transparência do
município e servidor em nuvem com backup incluso para
armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com
possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos,
notificações de controle, histórico de alterações, estatística
detalhadas e envios múltiplos ao 7CE, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.

Meses 12

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP;
CP - Cota Principal (Ampla Participação);
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP;
SUBCONT - Subcontratação de MEI/ME/EPP;
SB - Sem Beneficio (Ampla Participação).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Nome completo do responsável pela assinaíura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e
Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX.

Contatos; telefone, fax e endereço eletrônico (e-rnail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

Prazo de validade e/ou garantia: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo 1 do Aviso de Contratação
Direta;

Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros,
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
desta Dispensa de Licitação.

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

' • * ' Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa
licitante.

Página 19 de 26
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.6S2/000I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: w\v\v.colinas.ma.gov.br



Processctn" 97/2025

. h>
1'Rí:F! I! 1J!: \ MUNICIPAL DE COLINAS

Ciifiilssilo Psrnianrntc dc Licitação - CPL

ANEXOU

"MODELO DE DECLARAÇÕES"

A

Prefeitura Municipal de Colinas/MA.
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 09/2025

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n'' (—), DECLARA:

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n°
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7° da Constituição Federal.

(Cidade), ;de de 2025.

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO UI

'MODELO DE DECLARAÇÕES"

Prefeitura Municipal de Colinas/MA.
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 09/2025

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (—), DECLARA:

Declaração
de habilitação

de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores.

(Cidade),. de de 2025.

Assinatura do Representante Legal
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DISF£:s'S, i DE LICITAÇÃO N° 09/2025

PROCESSO ADMINISTRAI IVO N" 97/2025

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2025 - PMC

PROCESSO N° 97/2025

Dispensa Eletrônica n° 009/2025 — CPL/PMC

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O
município DE COLINAS E A EMPRESA XXXXXXX.

O município de COLINAS, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias Carneiro, n°
402 - bairro Centro, Coiinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX,
inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representante legai, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX,
têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa Eletrônica n° 009/2025 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 97/2025 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021, Lei Complementar n° I23/20Q9 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Teimo de Coníratg é Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço em
tecnologia de informação, para cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento, manutenção do sistema de
gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata TGE/MA (Instrução Noimativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022);
Integração com portal da transparência do município e sei-vidor em nuvem com backup incluso para armazenamento
dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos, notificações de
controle, histórico de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas
neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

ITEM DISCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID
QUANT/

MESES

VLR

MENSAL

VLR.

TOTAL

01

Prestação de serviço em tecnologia de informação, para cessão
de direito de uso (locação) de software, treinamento,
manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc ~
Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9
de março de 2022); Integração com portal da transparência do
município e servidor em nuvem com backup incluso para
armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com
possibilidade de aditivos sacop, visuaiizadores de processos,
notificações de controle, histórico de alterações, estatística
detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.

Meses 12
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1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinári.-is diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos socais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
Administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente executados,

1.3. Na interpretação, integração, aplicação ou cm casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

1.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n°
14.133/2022 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, ern especial a Lei Federal n" 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

2.2. Prazo de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Contratação Direta;

2.3. Local de entrega: Conforme consta no Termo de Referência - Anexo 1 do Aviso de Contratação Direta;

2.4. Prazo de validade e/ou garantia: Coi7iSffi9ÍÊcffista'no Termo dè Referência - Anexo I do Aviso de Contratação
Direta;

cláusula TERCEIRA - DA DOl AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 02 02 - Secretaria Municipal de Administração Geral
Classificação: 04.122.0052.2005.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração Geral.
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-'ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei
rf 14.133/2021.

4.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ó da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA !'Ú ÇC NTRATO

5.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura,
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial e no PNCP, conforme art. 105 da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCGNTRíVTAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
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6.1. O presente Contrato não poderá ser obje-o de siibeontraia;3o, cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSÁBÍLIDADE SOLIDÁRIA

7.1. A CONTRATADA responderá solida:iar,;cníc com os fomecedores do material (produtor ou importador) pelos
vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado à utilização a que se destina ou que lhe
diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da
embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor — Lei Federal n°
8.078/1990. -

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO , t

8.1. Não haverá e.xigência da garantia da contrafação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA V/,

9.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Ane.xo 1) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONT RATANTE
...

10.1. São aqueles previstos no Termo de R.eferêiicia (Anêxoijiio Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Í>ò^Oiu iHÉRlO DE MEDICAÇÃO E DE FAGAMÈNT O |
'  ."-m/ sSò Pc 1»

11.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (.Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

11.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no
Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX, através de emissão de Ordem Bancária.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ÍK> KEEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO ,

12.1. São aqueles previstos no Termo dc Referência (Anexo 1) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

13.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. São aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo I) do Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão fcrinalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o contraditório e
a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias
títeis para se manifestar e produzir prov'as,.sem | rcjuizo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente,
providências acauteladoras.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
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a) determinada por ato unilalera! e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência
para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
presente Contrato até a data da rescisão.

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste
Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS ASSINATURAS

17.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos
termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n^ 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencionam ainda qlíé óíCohtrato poderá ser àssinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda qtic háá pòf certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

ÇLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o
presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também
os subscrevem.

Colinas (MA), de de .

xxxxxxxxx.xxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de .XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 97/2025
última atualização 15/05/2025

Local: Colinas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS

Unidade compradora: 2545 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se apLIca Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 15/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 06113682000125-1-000052/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço em tecnologia de informação, para cessão de direito

de uso (locação) de software, treinamento, manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sino - Contrata TCE/MA
(Instrução Normativa TCE/MA n" 73, de 9 de março de 2022); Integração com portal da transparência do município e servidor

em nuvem com backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos sacop,
visualizadores de processos, notificações de controle, histórico de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao
TCE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 38,400,00

Itens Arquivos Histórico

Número; Descrição; Quantidade c Valor unitário estimado;

Exibir 5

Prestação de serviço em tecnologia de

informação, para cessão de direito de

uso (locação) de software, treinamento,

manutenção do sistema de

gerenciamento e arquivos Sino -

Contrata TCE/MA (instrução Normativa

TCE/MA n" 73, de 9 de março de 2022):

integração com portal da transparência

do município e servidor em nuvem com

backup incluso para armazenamento

dos arquivos gerados e anexos, com

possibilidade de aditivos sacop,

visualizadores de processos,

notificações de controle, histórico de

alterações, estatística detalhadas e

envios múltiplos ao TCE, para atender

as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração - SEMAD

12 R$ 3,200,00

1-1 de 1 itens Página; 1 <  >
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Criado pela Lei ir' 14,133/21, o Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

c sitio eietrônico oficiai destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10,764.

de 9 de agosto de 2021,

O desenvolvimento dessa versão do Portai é um esforço conjunto de construção

de urna concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê,

A adequação, ndedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14,133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

85 littps,foportaideservjcos,ge^^^

J 0300 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

FOLHAS:Ò-5-
PROC: Í115
Ass:

Te^lio deíiünado a e>!ibicão «c; infc5fi-?iaçÓ!3?: reiacionadac à licença de uso.



•íí' > Editai-;

Portal Nacional de Contratações Públicas

FOLHAS
ZNi

PROC:

Ass:

t Entrar



Processo n° 97/2025

liaii
B„h,, -i/yHÍl/

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL

DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A(o)
Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura Municipal de Çolinas

Solicito que tome as devidas providências para andamento do Processo de Contratação Direta

por Dispensa sem Disputa n" 009/2025 que objetiva a Contratação de empresa especializada

visando a prestação de serviço em tecnologia de informação para cessão de direito de uso (locação)

de software, treinamento, manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata

TCE/MA (Instrução Nonnativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022); Integração com portal da

transparência do município e servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento dos

arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos,

notificações de controle, histórico de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD deste município

de Colinas - MA, a fim de que realize a convocação a empresa, MAXIMIZE - SOLUÇÕES

GOVERNAMENTAIS - LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n." 34.152.898/0001-35, com sede

na Praça Lourdita Raposo, n° 376 - Centro Buriti Bravo - MA, CEP: 65.680-000, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) Alexandre

Coelho Lopes, inscrito sob o CPF n° 626.803.973-47, encaminhe todos os documentos necessários

à comprovação de sua Habilitação conforme Termo de Referência.

Colinas - MA, 22 de maio de 2025.

JerôitKÍííVJilwjdoso Rosa Neto
kContratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A(o)

O Sr.(a)

Alexandre Coelho Lopes, inscrito sob o CPF n° 626.803.973-47.
MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n."
34.152.898/0001-35, com sede na Praça Lourdita Raposo, n° 376 - Centro Buriti Bravo - MA,
CEP: 65.680-000.

Prezado(a) Senhor(a),

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do presente

Processo de Contratação cujo objeto é Contratação de empresa especializada visando a prestação de

serviço em tecnologia de informação para cessão de direito de uso (locação) de software,

treinamento, manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata TCE/MA

(Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022); Integração com portal da

transparência do município e servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento dos

arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos,

notificações de controle, histórico de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD deste município

de Colinas - MA, neste Edital e seus anexos, conforme Processo de Contratação na modalidade

Dispensa sem Disputa N° 009/2025, autuado a partir do Processo Administrativo n" 97/2025, no

valor total de RS 37.800,00 (Trinta e sete mil oitocentos reais), foi escolhida pelas razões

constantes do processo administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa

Senhoria, na qualidade de representante legal da referida empresa, para envio dos DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO, conforme descrito no Termo de Referência em anexo, no prazo de até 03

(três) dias úteis, contados a partir da recebimento deste.

Colinas - MA, 22 de maio de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ATA DE RESULTADO

DADOS DO PROCESSO

N" PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

97/2025

N° PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO:
Dispensa de Licitação n° 009/2025

ORGAO

GERENCIADOR:

CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS

OBJETO: Contratação cujo objeto é é Contratação de empresa especializada

visando a prestação de serviço em tecnologia de informação para cessão

de direito de uso (locação) de software, treinamento, manutenção do

sistema de gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata TCE/MA

(Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022);

Integração com portal da transparência do município e servidor em

nuvem com backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados

e anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de

processos, notificações de controle, histórico de alterações, estatística
detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD deste município de

Colinas - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e

anexos.

VALOR TOTAL R$ 37.800,00 (Trinta e sete mil oitocentos reais)

PREÂMBULO

Aos vinte e dois dias do mês de maio de 2025, reuniu-se na sede da Câmara Municipal de Colinas a
comissão de contratação, infra assinada, para análise da documentação e proposta foi
encaminha para o endereço indicado no Aviso de Contratação Direta de Pequeno valor de n°
009/2025 , amparado na Lei 14.133/2021 para Contratação cujo objeto é Contratação cujo objeto
é é Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço em tecnologia de
informação para cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento, manutenção do sistema
de gerenciamento e arquivos Sinc — Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9
de março de 2022); Integração com portal da transparência do município e servidor em nuvem com
backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos
sacop, visualizadores de processos, notificações de controle, histórico de alterações, estatística
detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD deste município de Colinas - MA, Conforme documentos em anexo
apresentou proposta e documentos de habilitação a seguinte empresa:

PROPONENTES

CNPJ RAZÃO SOCIAL i VALOR HABILITADO?

34.152.898/0001-35 MÀXIMIZÉ _ " j R$ 37.800,00.
SOLUÇÕES 1

GOVERNAMENTAIS |
- LTDA. 1

SIM
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Processo n° 97/2025

#[ÍIlã Fls.: ^0

Rub.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltação - CPL

A proposta apresentada está em compatibilidade com os preços de mercado bem como atendeu
plenamente os requisitos de habilitação. Desta forma, por apresentar o menor valor fica declarada
vencedora a empresa conforme quadro abaixo;

QUADRO RESULTADO FINAL

QUADRO RESULTADO

Razão Social CNPJ Valor Total RS

MAXIMIZE - SOLUÇÕES 34.152.898/0001-35 37.800,00
GOVERNAMENTAIS - LIDA.

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão reunião, devendo ser encaminhada para parecer
da procuradoria, ratificação e, se for o caso, homologação.

Colinas - MA, 22 de maio de 2025.

Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Agente de Contratação

Membros:

Delcimar Santos da Silva

Carlos dos Santos
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-^Maximize
Soluçoes Governamentais

FOLHAS

PROC;

HJr34.I52:898/0001-35 • Tel.: (99) 98402-1921

Praça Lourdita Raposo, 376 - Centro

Buriti Bravo - MA, CEP: 65.680-000

E-mail: adm@maximizegov.corn.br

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA. COM INSC. MUN. 000422, SITUADA NA, PRAÇA LOURDITA

RAPOSO, N9 376, CENTRO, CIDADE DE BURITI BRAVO - MA, TEL: (99) 98402-1921, POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL SR. ALEXANDRE COELHO LOPES, EMPRESÁRIO, PORTADOR DA Cl N? 059275752016-5
SSP/MA E DO CPF N9 626.803.973-47, RESIDENTE E DOMICILIADO NA, RUA PROFESSORA ANA BUGYA, N9 3833,

MORROS, NA CIDADE DE TERESINA - PI, VEM ATRAVÉS DESTA APRESENTAR PROPOSTA DE PREÇOS, PARA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 09/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 97/2025, DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS/MA, NO QUAL SUBMETEMOS NOSSOS PREÇOS ABAIXO:

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS lili
Í||ÍÍ|ii|||S^B

(SISTEMA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS / SINC)

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT
VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

i CESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMENTO,

! MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO E
i ARQUIVOS SINC - CONTRATA TCE/MA (INSTRUÇÃO
j NORMATIVA TCE/MA N° 73, DE 9 DE MARÇO DE 2022);
I  INTEGRAÇÃO COM O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO

03 ! MUNICÍPIO E SERVIDOR EM NUVEM COM BACKUP

i  INCLUSO PARA ARMAZENAMENTO DOS ARQUIVOS
i GERADOS E ANEXOS. COM POSSIBILIDADE DE ADITIVOS
1 SACOP, VISUALIZADORES DE PROCESSOS, NOTIFICAÇÕES
I DE CONTROLE, HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES, ESTATÍSTICAS
i DETALHADAS E ENVIOS MÚLTIPLOS AO TCE.

MESES 12 R$3.150,00 I R$37.800,00 i

Valor Total dos Serviços R$3.150,00 ; R$37.800,00

R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais)

Condições Especiais

Essa proposta é válida até 21/07/2025,

0 tão logo expirado o prazo, deverão ser

negociadas novas condições comerciais.

BURITI BRAVO-MA,

21 DE MAIO DE 2025

ALEXANDRE COELHO

LOPES:62680397347

MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - EPP

CNPJ. Ne 34.152.898/0001-35

ALEXANDRE COELHO LOPES

(ADMINISTRADOR)

RG. Ne 059275752016-5 SSP/MA

CPF. Ne 626.803.973-47



I

Maximize
Soluções Couernamentais

CNPJ: 34.152.898/0001-35 • Tel.: (99) 98402-1921
Praça Lourdita Raposo, N9 376 - Centro

Buriti Bravo - MA, CEP: 65.685-000

E-mail: adm@maximizegov.com.br

FOLHAS:

PROC;
Ar\

Ass:

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNGÍA DE IMPEDIMENTO LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

A empresa, MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.e

34.152.898/0001-35, sediada na. Praça Lourdita Raposo, N9 376, Centro, na Cidade de Buriti
Bravo - MA, por intermédio de seu representante legal, Sr. ALEXANDRE COELHO LOPES,

portador do RG n^ 059275752016-5 SSP/MA e do CPF n? 626.803.973-47, DECLARA, para os

devidos fins, que:

•  A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração

Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federal;

•  Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervi

são ou assessoramento na Administração Pública. Declaramos ainda, ter ciência que "a
falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime
de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n^ 14.133/21 e alterações
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração para os devidos fins.

Buriti Bravo (MA), 22 de maio de 2025.

Atenciosamente,

ALEXANDRE COELHO ̂ ÍSIÍ^eS^'"'^"'
LOPES:62680397347:

MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - LTDA

CNPJ. Ns 34.152.898/0001-35

ALEXANDRE COELHO LOPES

(ADMINISTRADOR)

RG. N9 059275752016-5 SSP/MA

CPF. NS 626.803.973-47



•^Maximize
Soluções DovernamEntais

FOLHAS

PROC:

CNPJ: 34.152.898/0001-35 • Tel.: (99) 98402-1921
Praça Lourdita Raposo, 376 - Centro

Buriti Bravo - MA, CEP: 65.685-000

E-mail: adnrKSmaximizegov.com.br

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCI/CoÈSmPEDIMENTO LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

A empresa, MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LIDA, inscrita no CNPJ sob o n.s

34.152.898/0001-35, sediada na. Praça Lourdita Raposo, N® 376, Centro, na Cidade de Buriti
Bravo - MA, por intermédio de seu representante iegai, Sr. ALEXANDRE COELHO LOPES,

portador do RG ne 059275752016-5 SSP/MA e do CPF ne 626.803.973-47, DECLARA, para os

devidos fins, que:

•  A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Município e do Distrito Federai;

•  Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, nem exerce cargo de supervi
são ou assessoramento na Administração Pública. Declaramos ainda, ter ciência que "a
falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime

de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 14.133/21 e alterações
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração para os devidos fins.

Buriti Bravo (MA), 22 de maio de 2025.

Atenciosamente,

ALEXANDRE COELHO

LOPES:62680397347 .0.7-osw

MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - LIDA

CNPJ. Ns 34.152.898/0001-35

ALEXANDRE COELHO LOPES

(ADMINISTRADOR)

RG. Ne 059275752016-5 SSP/MA

CPF. N9 626.803.973-47



-^Maximize
Soluções Governamentais

CNPJ: 34.152.898/0001-35 • Tel.: (99) 98402-1921
Praça Lourdita Raposo, 376 - Centro

Buriti Bravo - MA, CEP: 65.685-000

,, E-mail: adm@maximizegov.com.br

PROC:

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGÓ/e t)Ã CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

A empresa, MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.^
34.152.898/0001-35, sediada na. Praça Lourdita Raposo, N^ 376, Centro, na Cidade de Buriti

Bravo - MA, por intermédio de seu representante legal, Sr. ALEXANDRE COELHO LOPES,
portador do RG n^ 059275752016-5 SSP/MA e do CPF ns 626.803.973-47, DECLARA, para os

devidos fins, que cumpre integralmente a legislação trabalhista vigente, especialmente no que
se refere à proibição do trabalho infantil e à proteção do adolescente trabalhador.

A empresa não admite e não mantém em seu quadro de funcionários menores de 16 anos, salvo
na condição de aprendiz, conforme previsto no artigo 428 da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT), para adolescentes a partir dos 14 anos. Além disso, não emprega menores de 18 anos em
atividades insalubres, perigosas ou em horários noturnos, em conformidade com o artigo 79,
inciso XXXIII, da Constituição Federal e demais normativas aplicáveis.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração para os devidos fins.

Buriti Bravo (MA), 22 de maio de 2025.

Atenciosamente,

ALEXANDRE COELHO

LOPES:62680397347

MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - LTDA

CNPJ. N9 34.152.898/0001-35

ALEXANDRE COELHO LOPES

(ADMINISTRADOR)

RG. N9 059275752016-5 S5P/MA

CPF. N9 626.803.973-47



m
Secrataria da Mfcro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização a Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

FOLHAS:

PROC:

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/2

NÚMERO DÊ IDENTiRCAÇÃO DO REGISTRO DE -

XXX

NÍFtE DA FlUAL fpraenrtioi snraeAta att oUi raíenmte â filiai}

XXX '

NOME DO EMFRESARIO (compífltô, sem M)rev^t8s) ^
ALEXANDRE COELHO 10PES"„ ""'T' 7 ' " 7
NACiONALÍDADE . , , .

BRASIL£iRA '

ESTADO CtViL f

DlVORCIADO(Aj
SEXO REGIME DE ̂S{séC»MdO) r ~ ,

Masculino -.A'''' • '' - ' - ' T
FILHODE(pal) ■ ' ' , " " .(Tdte) ,* ■ ■' ^ 'h-':,
JOACIR LOPES ' JOSELITA COELHO LOPES '*
NASCtDO EM <data cte

02/05/1998

DOCUMENTO DE BENTIFICAÇytóímimíBS) • Orgío «tilisof UF t
059275752016-5 ■ ' '■ |sESP : MA

URFínúmero)

B26.803.973-47
EMANCIPADO POR de smmtdpsçâo - somdfUa no caso de mamy)
XXX

DOMIca.lAOO NA {LOGRADOURO - ma, 8V, etc)

RUA VESPASIANO RAMOS

NUMERO

237

COMPLatEffTO

XXX

BAlftROffllSTRrTO

CENTRO

CEP

66680-000

CÔOIGO 00 MMOHO fUío mjunla ComatíKÍ

002527 - Passagéns Fratwa
MUNICÍPIO

Passagon Franta
UF

MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer;
Â JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
080-INSCRIÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOME EMPRESARIAL

M£XANDRE COELHO LOPES

SNQUAÜ^^AJu^^TO

ME {Mlcro^prs&a)
tO^W)OUROÍnía,ev.«c) .
PRAÇA GETUL!0 VARGAS

NÚMERO

10

COMPLEfcCNTO

XXX

BTURROOISTRITO

CENTRO

CEP

65630-000

l»)IOOOO(40«pO{Usntiai»rK3 Comwtíal)
002527 - Pàssagem Franca

município uf país

Passagem Franca | MA j BRASIL
COtREIO aETRÔNICO ÍE-MAIL)

X8n(ire99@gmaií,oom
VALOR DO CAPITAL. R$

10.000.00
mOR DO CAPIT,4L - (por edenjo)

dez mil reais
CÓDIGO D£ AOVIOAOE ECONÔMICA

(CNAERsc^)
fli' Ti 1 ti tmnMsos rmncqMf

6311900

6202300, 6203100,6204000,6209100,
6319400, 6201501,6201502

Detenção {to <%jeto

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet;
Dasenvolvimanto da programas de computador sob encomenda; Web design; Desenvolvimento e tioendamento
de programas de txjmputador eustomizáveis; Desenvolvimenta o licendamento de programas de computador
não-customizávels; Consultoria em tecnologia da informação; Suporte técnico, manutançSo e outros serviços em
tecnologia da informação; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na

DATADÊlNIdOOASATIVlDíjKS l NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO C2JPJ TFiANSFERÊNClAtJESEDEOUDeFlUALDE UF
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

USODAJühtA<íÇ^EÃCÍAL . '
„  : "f ' itfi •• •

8úwifiN«jD<rÃi • ■

DATA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

25/06/2019 % _ [ f\kiX'C\'^,dA^ L

DEFERIDO. PÜBLiQÜÉ-SE E ARQÚlVE-SE AUTENTICAÇÃO

iiiiiiiinnnHinniHii
/  / liiillliiilllllllll

MA2190002762209

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ■ Esíb documento W gerado no portal Empresa Fádl

JUCiMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2019 11:39 SOB N° 21102275235.
PROTOCOLO: 190806400 DE 27/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903103315. NIRE: 21102275235.
ALEXANDRE COELHO LOPES

Llllan Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÂRIA-GERAL

SÃO LUfS, 09/07/2019
vrww. empresafacil .aa.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos rei
Informando seus respectivos códigos de verificação



í: í"i,-i

FOLHAS; IS

Ass:

^5.118.
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

ofício único
RUA SANTO AKTONSO, ~10
CENTRO-CEP; 65.580-ODO

|_ PASSAGEM FRANCA-MA _J

Re^i^ço sefí^)
JvÃ/J(<Pnc^/

) flrma(s)

Pas^gem Franca-MA. 0^ fIUL

e Ofiaaí

Costa; ia - Substituía

Brena Silva 9aj[H{ Escrevente Auiofizasía

Õ Ricafóoto€ÍM
BAnariíiSa CosL

"1

— i

L. : ;

- í

4 r .'i.r4 ■ áL-.i „

; :i::»:

::4 ::L

i,,; w '■■••• ■

■■■■ ...

■sr-

j i ZZi-isZ-. i

pi-s.Jü.r-i-iiíi, ■ ;í;> i' i , J
^ ■ ..■c-vTi'! ...i • . ■ - - i;. j

■,. '■ „:■■ -c , vL !

; ■'iLlsSiiír;: ■ ^4 h.ífLíJi

1..

-x:/'
' /

i : 4.-■ í Ífíí t (í fetiS b 11 ' (í Uií\

' i. '

pfbrLL;..;.';

JUCiNA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2019 11:39 SOB N"" 21102275235.
PROTOCOLO: 190806400 DE 27/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11903103315. NIRE; 21102275235.
ALEXANDRE COELHO LOPES

Lllian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SSo LUÍS, 09/07/2019
vww.empresafacil.ma.gov.br

deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
X Informando seus respectivos códigos de verificação



m
Socrataria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento do Registro Empresarial e Integração

FOLHAS;

PROC;

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/2

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EÍJPRESA-NIRE 0A S6DE " ; NIRE DA FILIAL (preenchsr soraonie S8 ato reicrenia a Uai)

XXX

NOME DO empresário íowipWo.samalirewalurasí

ALEXANDRE COELHO LOPES

NACIONALIDADE :

BRASILEIRA

estado CM-

OIVORCIÀDO(A)
SEXO REGIME OBBENSIso Casado)

fulasculino XXX

FILHODEfpaf) ■ • • (mio) . . .

JOACIR LOPES JOSELITA COELHO LOPES
NASCÜDO EM (^sta de nascànento)

02/05/1938

DOCUMENTO.DÊ identificação (númwo)

059275752016-5 L r

OíSioamlSfior UF

SESP; MA

/PF{número)

32S.803.973-47

EMANCiPAOOPOR (forma de BmandpaçSo-swnonla RO raisode nwnpr)

XXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO- rtra, âv. etc)

RUA VESPASIANO RAMOS

NUMÊRO

237

COMPLEMENTO

XXX

BAlRROffllSTRITO

CENTRO

CEP

65680-000

CÓDIGO DO MlWjCIPIJIIÜtedSjl^^

002527 - PasMgem Fraiii:::!

município

Passagem Franca

UF

MA

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer;

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
080 - INSCRIÇÃO

CÓDIGO E OESCRÍÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA. 080 - INSCRIÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOME EMPRESARIAL

ALEXANDRE COELHO LOPES

ENQÜADRAfiiENTO

ME (MiCToempresa) j
LOGRADOURO (na.ey, me)

PRAÇA GETULIO VARGAS

NÚMERO

10

COMPLEMENTO

XXX

SAIRROíDtSTRITO

CENTRO

CEP

65680-000

CÓDIGO DO município (Uso da iunta Comwdall

002527 - Passagem Franca

município uf país

Passagem Franca | MA | BRASIL
CORREIO ELETRÔNICX) (E-MAIL)

xancire99@gmail.com
VALOR DO CAPITAL - R$

10,000,00

VALOR DO CAPPAL - {por oxiottso)

dez mil reais

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
(CNAE fiscal)

Aãvidade Príndp^

8311900

AiHvktade Secwdáfte

Descrição do Objeta

IntemeL

DATA OE INICIO DAS ATIVtDADSS

XXX

NÚMERO DE inscrição NO CNPJ

XXX

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIW.de UF
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 1

uso MiAJNTACXateRCIAL-í■ '
DEPEJiOSWmOE __ i.siM«jTORaíçte n , ?,íL
SOVS»»í>®(T«- t—J 3-NAu

DATA ASSINATURA ASSINATURA DO EfcíPRESARIO

25/06/2019 (

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

imiiiiiiiiiiiiiiiiinniiii
/  / IliiiiiliiilMI

MA2190002762209

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ' Este documento <01 gerado no portal Empresa Fádl

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/07/2019 11:39 SOB N° 2110227S235.
PROTOCOLO: 190806400 DE 27/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903103315. NIRE: 21102275235.
ALEXANDRE COELHO LOPES

Lílian Thecesa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 09/07/2019
www. empresaf acil .ma. gov .br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade
Informando seus respectivos códigos de verificação

le nos res
HO VERSO



r ■

FOLHAS: i>%
PROC: n-?./J0i5
Ass: r/l IJE,

lif

^5.1'tB.538/OOoT-80|
SERVÊNTW ÊXTRAJUOíCIAl.

OFICIO ÚNICO
-RUASANTOANTONiO 7iO
P&?2?~cF^' ̂̂ -sso-oociPASSAGEM FRANCA-MÀ

iipeço sef(ej;
Ty
semíi j s(s)firma{sj
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deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL - LTDA

Pelo presente instrumento particular, o Sr. ALEXANDRE COELHO LOPES, brasileiro,

divorciado, empresário, nascido em 02/05/1998, natural de Passagem Franca - MA, portador do

CPF n° 626.803.973-47, e RG n° 0592757520165 SESP - MA, residente e domiciliado à Rua

Vespasiano, n°237. Bairro Centro, Passagem Franca - MA, CEP 65680000, na condição de

proprietário da firma individual ALEXANDRE COELHO LOPES, inscrita no CNPJ sob o n°

34.152.898/0001-35, e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -

JUCEMA, localizada na Praça Getulio Vargas, n° 10, Bairro Centro, na cidade de Passagem

Franca - MA, CEP 65680000, resolve transformar o seu registro de Empresário Individual em

Sociedade Empresária Limitada Unipessoal - LTDA, conforme as cláusulas e condições

adiantes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se o Nome Empresarial para MAXIMIZE - SOLUCOES

GOVERNAMENTAIS LTDA, e ficará com a expressão MAXIMIZE - SOLUCOES

GOVERNAMENTAIS como Nome Fantasia;

CLAUSULA SEGUNDA - Altera-se o endereço desta empresa, para a Praça Lourdita Raposo,

n° 376, Bairro Centro, Buriti Bravo-MA, CEP 65685000;

CLAUSULA TERCEIRA - Altera-se as atividades econômicas (principal e secundárias) desta

empresa para;

Atividade Principal - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internei

Atividades Secundárias - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Serviços de

comunicação multimídia - SCM; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;

Consultoria em tecnologia da informação; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

informação; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei; Aluguel de

máquinas e equipamentos para escritório; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

Treinamento em informática; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Comércio varejista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Desenvolvimento de programas de

computador sob encomenda; Web design;

CLAUSULA QUARTA - Altera-se o Porte Empresarial desta empresa para Empresa de

Pequeno Porte (EPP);

CLAUSULA QUINTA - Altera-se o valor do capitai social, de 10.000,00 (dez) mil reais para o

valor de 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do
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País e dividido em 150 (cento e cinqüenta) quotas no valor nominal

cada uma.

00 (dez) mil reais

SOCIO QUOTAS % VALOR EM (R$)

ALEXANDRE COELHO LOPES 150 100 150.000,00

TOTAL 150 100 150.000,00

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA MAXIMIZE -

SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem como Nome Empresarial MAXIMIZE -

SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA, e utiliza a expressão MAXIMIZE SOLUCOES

GOVERNAMENTAIS como Nome Fantasia;

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade se enquadra no Porte Empresarial de Empresa de

Pequeno Porte - EPP;

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade tem sua sede localizada à Praça Lourdita Raposo,

n°376, Bairro Centro, na cidade de Buriti Bravo - MA, CEP 65685000;

CLAUSULA QUARTA - A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual;

CLAUSULA QUINTA - O Objeto Social da sociedade é o exercício das seguintes atividades

econômicas:

Atividade Principal — Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internet

Atividades Secundárias - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Serviços de

comunicação multimídia - SCM; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

customizáveis; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;

Consultoria em tecnologia da informação; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

Informação; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet; Aluguel de

máquinas e equipamentos para escritório; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

Treinamento em informática; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Comércio varejista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Desenvolvimento de programas de

computador sob encomenda; Web design;

CLAUSULA SEXTA - A empresa iniciou suas atividades em 09/07/2019, e seu prazo de

duração é indeterminado;



FOLHAS: ^ \
PROC: 025
Ass: . /

Página 3 de 5

CLAUSULA SÉTIMA - O Capital Social, totalmente integralizad0;€m moeda corrente do País,

no valor de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), dividido em 150 (cento e cinqüenta)

quotas no valor nominal de 10.000,00 (dez) mil reais cada uma, sendo distribuído da seguinte

forma:

SOCIO QUOTAS % VALOR EM (R$)

ALEXANDRE COELHO LOPES 150 100 150.000,00

TOTAL 150 100 150.000,00

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade, a partir desta data, será exercida pelo

sócio ALEXANDRE COELHO LOPES, que representará legalmente a sociedade, e poderá

praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social;

CLAUSULA NONA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade;

CLAUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social da sociedade, em 31 de dezembro,

proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título

de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou

intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos;

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com o herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do(os) sócio(s)

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado

pelos sócios na proporção de suas quotas;

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Buriti Bravo - MA, para

qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que

seja.
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E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particul^fdeii lavrado, obrigam-

se a cumprir o presente ato, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada

ao registro de arquivamento da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA.

Buriti Bravo - MA, 7 de março de 2024

ALEXANDRE COELHO LOPES

(SÓCIO-ADMINISTRADOR)
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Certificamos que o ato da empresa MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA consta assinado

digitaimente por:

identificação DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

62680397347 ALEXANDRE COELHO LOPES

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2024 16:24 SOB N° 21201500342.

PROTOCOLO: 240312902 DE 08/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403373347. CNPJ DA SEDE: 34152898000135.
NIRE: 21201500342. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/03/2024.

«JUCEMA MAXIMIZE - SOLÜCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÂRIO-GERAL

www. enipresafacll .ma. gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 626.803.973-47

Nome: ALEXANDRE COELHO LOPES

Data de Nascimento: 02/05/1998

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 08/05/2017

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 12:29:29 do dia 05/01/2025 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: A912.F21F.2846.F40D

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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FÁCILESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEÍJOA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 128461500
Nome / Razão Social: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA

CNPJ: 34.152.898/0001-35

Endereço: PRAÇA PRAÇA LOURDITA RAPOSO, CENTRO CEP: 65685000 no município de Buriti Bravo/

Atividade Principal: 6311-9/00
hospedagem na intemet

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

Atividade(s) Secundária(s) 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
não-customizáveis, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 6209-1/00
- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 7733-1/00 - Aluguel de
máquinas e equipamentos para escritório, 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços
de informação na intemet, 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM, 4751-2/01 - Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 6202-3/00 - Desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador customizáveis, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial, 8599-6/03 - Treinamento em informática, 8211-3/00 - Serviços combinados de
escritório e apoio administrativo, 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo, 6201-5/02 - Web design, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da
informação

São Luís, sexta, 08 de março de 2024

Código de Autenticidade: OHVJXPEP

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marcelius Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

https://www.empresafacil.ma.gov.br/slgfacll/processo/imprime-modelo/tlpo_alvara/6/cod_alvara/26155860/co_protocolo/MAP2413378085/ 1/1



Data da consulta: 19/05/202514:18:44

:  identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 34.152.898/0001-35

Aopçiü peio Simples Nacionai e/ou SlfelEi abrange todos os estafasiecimentos da empresa

Nome Empresarial: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA

; Situacao Atual:
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Situação no Simples Nacional; Opíante pelo Simples Nacional desde 09/07/2019

Situação no SlMEl: NÃO enquadrado no SIMEI

f • + Mais InPDnnações i
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PROC:

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICÁI^

NUMERO DE INSCRIÇÃO

34.152.898/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/07/2019

NOME EMPRESARIAL

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01-5-02 - Web design
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.99-6-03 - Treinamento em informática

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURlDlCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PC LOURDITA RAPOSO

NUMERO

376

COMPLEMENTO
********

CEP

65.685-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

BURITI BRAVO

ÜF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADM@MAXIMIZEGOV.COM.BR
TELEFONE

(99) 8402-1921

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

09/07/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/05/2025 às 14:18:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA
CNPJ: 34.152.898/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:00:28 do dia 14/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/08/2025.

Código de controle da certidão: 547E.64BE.7687.32BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 099165/25 Data da 19/05/2025 14:17:08

Inscrição Estadual: 128461500 CPF/CNPJ;34152898000135

Razão Social: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LIDA

Endereço: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 CEP: 65685000 - CENTRO

Telefone: (99)84021921 Município: BURITI BRAVO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/05/2025 14:17:08
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PROC: /GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N"Certidão: 046213/25 Datada 19/05/2025 14:16:21

Inscrição Estadual: 128461500 CPF/CNPJ:34152898000135

Razão Social: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA

Endereço: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 CEP: 65685000 - CENTRO

Telefone: (99)84021921 Município: BURITI BRAVO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/05/2025 14:16:21



FOLHAS:

PROC:

V.£ül>íí.!ií PREFEITURA DE BURITI BRAVO
município de buriti bravo

PRAÇA RITA DE CÁSSIA AIRES COIMBRA, N° S/N - COHAB

CNPJ: 06052138000110 FOLHAS:

P«OC: /imOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITÓl MUNIC
O Departamento Imobiliário e de Tributação da Prefeitura'Kíunicipal de BURITI

BRAVO, a requerimento da pessoa interessada MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -LTDA,
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não
registra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO
valida até o dia 10/06/2025, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos,
tributários ou não, constituído anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

inscrição Est.:

000422 Inscrição Municipal: 000422

MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -LTDA

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS

ROA LOURDITA RAPOSO, 376

CENTRO

BURITI BRAVO - MA

Data de Abertura; 09/07/2019

CPF/CNPJ: 34152898000135

Gomplem:

CEP: 65685000

Data de Encerramento: O

Ativldade(s) CNAE

comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Serviços de comunicação multimídia - SOM

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávels

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizávels

Consultoria em tecnologia da Informação

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Treinamento em informática

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Emissão; 10/02/2025 20:53:19 Validade;

Número/Controle da Certidão: 3373B6A44F3ACE2C

10/06/2025 Usuário: KECIA



PREFEITURA DE BURITI BRAVO
município de buriti bravo

PRAÇA RITA DE CÁSSIA AIRES COIMBRA, N° S/N - COHAB

CNPJ: 06052138000110

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na forma do
disposto do artigo 506 da lei Complementar 589/2016 de 23/11/2016 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n^ 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado

FOLHAS:

Cadastro;

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

PROC;

Ass:

000422 Inscrição Municipal: 000422

MAXIMIZE-SOLUCOES GOVERNAMENTAIS-LTDA GPF/CNPJ: 34152898000135

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS

PCA LOURDITA RAPOSO, 376 Gomplem:

CENTRO CEP: 65685000

BURITI BRAVO - MA

Data de Abertura: 09/07/2019 Data de Encerramento: O

Atividade(s) CNAE

comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Serviços de comunicação multimídia - SCM

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador náo-customizáveis

Consultoria em tecnologia da Informação

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Treinamento em informática

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Emissão: 10/02/2025 20:53:19 Validade: 10/06/2025

Número/Controle da Certidão: 3373B6A44F3ACE2C

Usuário: KECIA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEiTURA DE BURITI BRAVO
DEPARTAMENTO IMOBILIÁRIO E DE TRIBUTAÇÃO

CNPJ; 06052138000110

31/12/2025

AL VARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ns do Alvará: 49/2025 Exercício: 2025

Inscrição Municipal: 000422 Validade:

Contribuinte: MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -LTDA

Nome Fantasia: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS

CPF/CNPJ: 34152898000135 RG/Inscrição Estadual:

Endereço: ROA LOURDITA RAPOSO, 376 - CENTRO

CEP: 65685000 Complemento:

FOLHAS:

Ass:

Atividades

4751201 comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4752100 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

6110803 Serviços de comunicação multimídia • SCM

6201500 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

6202300 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

6203100 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

6204000 Consultoria em tecnologia da informação

6209100 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

6319400 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet

7733100 Aluguei de máquinas e equipamentos para escritório

8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

8599603 Treinamento em informática

4 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Í[ Melo de Semana
i Das: 08:00:00 Até: 18:00:00 Das: 00:00:00 Até: 00:00:00

Horário de Funcionamento:

Sábado Domingo Feriado |
Das: 00:00:00 Até: 00:00:0 Das: 00:00:00 Até: 00:00:00

''observações:

Insc. Imobiliário:

V

Area Utilizada: 0 m2

Pelo documento de arrecadação datado de 24/01/2025 referente a Taxas de
Licença e verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício
acima referido, conforme o Código Tributário de BURITI BRAVO, Lei n- 589/2016.

■ Data de Abertura: ~

JM

09/07/2019

BURITI BRAVO - MA 24/01/2025

Divisão de Tributação
A'-..

Codigo de Validação

B25305032A9070FF

ESTE ALVARA DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE



Voltar Imprimir

CJfktJmA
CAIXA ECONÔMSCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

PROC:

34.152.898/0001-35

ALEXANDRE COELHO LOPES

PRAGA GETULIO VARGAS 10 / CENTRO / PASSAGEM FRANCA / MA /
55680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/05/2025 a 04/06/2025

Certificação Número: 2025050603275369573455

Informação obtida em 19/05/2025 14:15:05

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Páaina 1 de 1

FOLHAS:

PROC:
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA

Nome: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.152.898/0001-35

Certidão n°: 8633228/2025

Expedição: 14/02/2025, às 13:06:52

Validade: 13/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que maximize - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 34.152.898/0001-35, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@t3t., jxis .br



Estado do Maranhão (
MUNICÍPIO DE COLINAS \

COMISSÃO CEINTRAL DE LICITAÇÃO/CCL

CONTRATO N° 063/202/ /
PROCESSO N° 7V2021/SEMAG
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2021/CPL/CPE

CONTRATO
FOLHAS:

[Ass:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
SOFTWARE PARA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA,
COM INCLUSÃO DE ASSISTÊNCIA E SUPORTE
TÉCNICO, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL E ADMINISTRAÇÃO GERAL/SEMAG,
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES
CONTIDAS NO ANEXO I - QUANTIDADES E
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA E
PROPOSTA DE PREÇOS MUNICIPAL DE
COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO GERAI/SEMAG E A EMPRESA -
ALEXANDRE COELHO LOPES - ME (MAXIMIZE -
SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS) NA FORMA
ABAIXO:

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/ SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO GERAL, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.° C.N.P.J. 06.113.690/0001-
25, Com sede à PRAÇA DIAS CARNEIRO N" 420, CENTRO, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Assessor de
Relações Institucionais e Planejamento, Ivan Prudêncio da Silva, RG N° 0172649220013
SSP/MA E CPF N° 003.301.72/95, residente e domiciliado nesta cidade e no uso das
atribuições legais, e a Empresa ALEXANDRE COELHO LOPES - ME (MAXIMIZE -
SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS), com sede à Rua Praça Getúlio Vargas, N° 10, Centro
Passagem Franca - MA, CEP: 65.680-000 inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°
34.152.898/0001-35, representada pelo Alexandre Coelho Lopes (Administrador), CPF N"
626.803.973-47, Cl N'' 059275752ÜI6-5 SSP-MA, doravante denominada CONTRATADA,

tendo em vista o Pixrcesso Administrativo 74/2021/SÉMAG interesse mútuo e a
Homologação e adjudicação do resultado do Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N"'09/2021/CPL/com fundamento legal na Lei 8.666/93 e alterações,
aplicando-se, na Lei Complementar n" 123/2006 e Lei Complementar n" 147/2014, e

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: cplcoiina.s:"újgm.ii 1.cuni Site; \v\v-\v.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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1^%

Estado do Maranhão
MUNICÍPIO DE COLINAS

COMISSÃO CENTRAL DE LICH AÇÃO/CCL

demais normas pertinentes à espécie, RESOLVEM celebrar^^reseniai_^ONTRATO,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

FOLHAS:

i PROC: /:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ^

1.1. O objeto do presente trata da Contratação de empresa espeçi^ada para prestar
seiAÜços de Locação de Software para Portal da Transparência, com seiAÕços de
(hospedagem; domínio; bancos de dados; webmail; tratamento e processamento de dados),
desenvolvimento do portal com extensão ma.gov.br e locação de Plataforma de
Transparência e SIC, Ouvidoria, Diário Oficial do Município, execução e alimentação do
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Colinas -Ma, com inclusão de
assistência e suporte técnico, para atendimento da Secretaria Municipal e Administração
Geral/SEMAG, conforme Anexo I -Especificações e Quantidades no Anexo II - Termo de
Referência, e conforme Adjudicação e Proposta de Preços abaixo;

'  ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT VALOR UNIT

R$

VALOR TOTAL

R$

01 Serviços de Locação de Software para Portal
da Transparência, com serviços de
(hospedagem; domínio; bancos de dados;
webmail; tratamento e processamento de
dados), desenvolvimento do portal com
extensão ma.gov.br e locação de Plataforma
de Transparência e SIC, Ouvidoria, Diário
Oficial do Município, execução e
alimentação do Portal da Transparência da
Prefeitura Municipal de Colinas -Ma, com
inclusão de assistência e suporte técnica,
para atendimento da Secretaria Municipal e
Administração Geral/SEMAG

12 1.800,00 21.600,00

/
TOTAL GERAL 1.800,00 21.600,00 í'

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

O prazo previsto para a execução dos serviços, de que trata a Cláusula Primeira, objeto
deste Contrato, é de 12 (doze) meses corridos, sem prejuízo do disposto na cláusula
primeira, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato origina-se do procedimento licitatôrio, na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL N" 09/2021/CPL e será processada e julgada com obsen'ância do
previsto na Lei n" 10.520/2002, e no artigo 22, § 1" da Lei Federai n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: c:plc(.)linasráq>niail.(.:f)ii-t Site: www.colinas.ina.gov.br Fone; (99) 3552-1626 /



FOLHAS:

PROC:

Estado d
MUNICÍPIO DE COLINAS

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO :
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de RS 21.600,00 (Vinte e um

mil e seiscentos reais) pela prestação dos serviços duiante o piazo de 12 (doze) meses, e
com o valor mensal correspondente o valor correspondente a R$ 1.800,00 (hum mil e
oitocentos reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será realizado em parcelas mensais, mediante a
realização dos serviços, com apresentação da Nota Fiscal, atestada o seu recebimento,
acompanhada da Certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União, e que abrange inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas
alíneas "a" a "d" dom parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,
FGTS, e Certidão Negativa de Débito Trabalhista e CNDT, Termo de Recebimento
Provisório e Definitivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO;

O presente conti-ato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes
pactuaram inicialmente, entre os encargos da Contratada e a retribuição da
Administração, para a justa remuneração dos serviços, objetivando à manutenção do
equilíbrio econòmico-financeiro inicial do contrato conforme possibilita o ait. 65,11, d), da
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Serviços de locação de uso de software por prazo detenninado (locação), com
atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas, evolutivas e customização
do software do Portal da Transparência, incluindo, conversão, implantação, manutenção e
treinamento, para servidores, a proponente deverá atender a legislação vigente e suas
alterações, bem como as exigências legais que venham surgir após a a.ssinatura do contrato
sem custo adicional.

Locação de Software para Portal da Transparência, com os seguintes serviços:
1 - hospedagem;
2 - domínio;

3 - bancos de dados;

4 - webmail;

5 - tratamento e processamento de dados;
6 - desenvolvimento do portal com extensão ma.gov.br e
7 - locação de Plataforma de Transparência;
8 - SIC;

9 - Ouvidoria;

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.590-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: cpicoiinasT^Mmail.com Site: .co 1 inas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626



Estado do M:
MUNICÍPIO DE

FOLHAS; /

PROC; ôlSt

HnTHrTXTrs--'

/
p—irr

COMISSÃO CENTRAL DE LICfTAÇÃO/CCI

10 - Execução e alimentação do Portal da Transparência da Prefeitura
Municipal de Colinas -Ma;

11-Assistência e suporte técnico, para atendimento da Secretaria
Municipal e Administração Geral/SEMAG,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA IMPLANTAÇÃO DO OBJETO
Implantar o no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, o software do Portal da

Transparência respeitando os prazos, as quantidades, características e especificações e
demais condições ajustadas, devendo refazê-lo caso forem implantados fora das
especificações previstas no Edital da Licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Disponibilizar, objeto da presente licitação, respeitando os prazos, as quantidades,

características e especificações e demais condições ajustadas, devendo refaze-lo caso forem
entregues fora das especificações previstas no Edital da Licitação, Termo de Referência e
Proposta de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Disponibilizar à Contratante, mesmo após término do contrato,
o programa executável para possíveis consultas e impressões futuras, e, ainda prestação de
serviços de licença de uso do Portal da Transparência, conforme especificações contidas no
edital e no presente Termo de Referência.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa contratada deverá possuir estrutura de assistência
técnica com disponibilidade de atendimento presencial e ou remoto imediato e realizar os
atendimentos de assistência técnica presencial quanto a dificuldades dos
usuários/servidores na utilização do software em até 24 (vinte e quatro) horas após o
chamado;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá ainda a empresa contratada assumir a responsabilidade
e o ônus pelo recolliimento de todos os impostos, taxas, tarifas, conti-ibuições ou
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto do contrato a ser firmado.
PARÁGRAFO QUARTO - Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive,
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos,
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes a execução do objeto do
presente edital.
PARÁGRAFO QUINTO - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e
materiais que possam vir a ser causados a contratante ou a terceiros, quando da execução
do contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ; 06.113.682/0001-25
E-mail; cplcoliiias!a-!^nv)ail.c(.ini Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626



FOLHAS:

PROC

Estado do Mar anhão
MUNICÍPIO DE COLINAS
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

PARÁGRAFO OITAVO - Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o
treinamento do pessoal, demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e
limitações.

PARÁGRAFO NONO - A empresa contratada deverá apresentar um plano de treinamento
com no mínimo, 60 (sessenta) horas, que deverá ser realizado dentro do prazo de
implantação, compreendendo o uso das funções do software do Portai da Transparência,
responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso das rotinas
de segurança, rotinas de simulação e de processamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Proceder à devida obediência às normas de Segurança e Higiene
no Trabalho;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Além das disposições presentes no Edital, e de
outras decorrentes do cumprimento de normas regulamentares, são obrigações da
Contratada:

1- Atualizar, quando necessário, a documentação de habilitação;
2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo oü
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento da Contratante;

3 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das crbrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante;

4 - Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou
anormalidade que venha a interferir na execução dos serviços;

5 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhi.stas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do Contrato;

6  - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
CONTRATANTE;

7 - É vedada a subcontratação, sub-rogação, transferência ou cessão parcial ou
total do objeto do contrato a ser firmado, portpanfo a CONTRATANTE não pode
contratar com terceiros estranhos ao procedimento licitatório ou fora da ordem de
classificação das propostas da licitação;

8 - A empresa se obriga a cumprir fielmente o presente instrumento e em
especial:
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9 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelòcrtíos neste
Instrumento, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

PARÁGRAFO DÉCIMO - SUPORTE TÉCNICO:
O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da Secretaria

Municipal de Administração, por técnico apto a prover o devido suporte ao software, com o
objetivo de:

1- Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos
softwares;

2 - Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de
operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista
backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança;
3- Treinamento dos usuários da Administração Municipal na operação ou
utilização do software em função de substituição de pessoal, tendo em vista
demissões, mudanças de cargos, etc.,
4 - O Sistema de Portal transparência deve estar desenvolvido em linguagem que
permita o funcionamento via Web e devera rodar a partir de um navegadcu*, em
Datacenter sob total responsabilidade da proponente.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - DAS INFORMAÇÕES
1 - Para efeitos e cumprimento da LC 131/2009 o sistema Portal da Transparência,

deverá conter informações de todos os bancos de dados e de todos os exercícios nele
existentes de forma pormenorizada assim o cidadão e/ou órgão de auditoria externa possa
obter informações da administração através da Web. 58-Após a demonstração do
sistema/software licitados, serão desclassificadas as propostas que não atenderem no
mínimo, 90% das características dos SOFTWARE's, desde que os itens não atendidos não
interfira na prestação de contas do município ou que se opuserem a quaisquer dispositivos
legais vigentes, bem como aquelas que deixarem de atender os requisitos mínimos dos
softwares descritos a seguir

a) - Geração de informações em tempo real na WEB/Portal da Transparência
b) - Permitir a utilização do sistema via Internet;
c) - Possuir filtros para seleção de entidades;
d) - Conter funcionalidade para aumento da granularidade das informações exibidas,
contendo a opção de efetuar consulta de todas as unidades de forma consolidada;
e) - Possuir cadastro de IP autorizado para uploads, para impedir o envio de
informações fora 55 do IP cadastrado;
f) - Possuir cadastro para exibição das consultas, permitindo que o cliente configure
qual consulta deseja exibir por entidade que ele tem acesso;
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g) - Possibilitar o relacionamento de documentos com os processos de licitação;
h) - Permitir realizar a atualização de dados de forma automática, com a utilização de
agendas configuradas na periodicidade requisitada pelo usuário;
i) - Permitir exportar em formato CSV as informações da Transparência, utilizando
filtros disponibilizados para cada série de dados;
j) - Permitir personalizar o nível de detalhamento das consultas apresentadas;
1) - Permitir consulta de Receitas, Despesas, Frotas, Licitações e quadro de pessoal;
m)- Permitir download em PDF do Cronograma de ações da Portaria STN N°
828/2011;
n) - Permitir download de anexos em PDF (Receita e Despesa por categoria de
econômicos. Despesa por programa de trabalho, Balanço Financeiro, Balanço
Patrimonial, Variações Patrimoniais).

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo
com o estabelecido neste Contrato;

b) - Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade ou
falha manifestada na execução do Contrato, para cjue seja adotada as medidas coiietivas
necessárias;

c) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo previsto para a execução dos serviços, de que trata a Cláusula

Primeira, objeto deste Contrato, é de 12 (doze) meses corridos, conforme Cronogi*ama
Físico Financeiro, sem prejuízo do disposto na cláusula primeira, contados a partir do
recebimento da Ordem de Ser\dços.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os prazos aqui referidas poderão ser prorrogados em
conformidade com o disposto na Lei 8.666/93, nos termos do Artigo 57.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da Dotação Orçamentária:

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122 0052 2005 0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

/'
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 30^

-f
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nosPARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, exercerá ampla fiscalização
serviços executados pela CONTRATADA, o cjue, em hipótese alguma, a eximiiá da
responsabilidade exclusiva pelos danos c|ue causar a terceiios, seja poi ato de dirigente,
preposto ou empregado seu.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficarão responsáveis pela fiscalização do Contrato e dos
serviços os servidores designados pela Secretaria de Administração Geral/SEMAG.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MULTA E PENALIDADES;
Na aplicação das multas e penalidades serão admitidas a ampla defesa e o

contraditório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso a adjudicatária descumpra integralmente os termos da
proposta, a Administração, independente da realização de novo Edital, poderá adjudicai o
(s) serviço (s) e/ou objeto (s), objeto desta licitação, obedecendo à ordem de classificação,
às outras empresas lidtantes; respeitado o disposto no artigo 64 da Lei n° 8.666/93,
PARÁGRAFO SEGUNDO - A recusa pelo fornecedor em prestar o (s) serviço (s) e/ou
entregar o (s) objeto (s) adjudicado (s) acarretará multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da proposta, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias
contados do recebimento da notificação junto à Secretaria de Administração da Prefeitura
Municipal de Colinas, sob pena de ser incursa no inciso IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso que exceder ao prazo fixado para a execução dos
serviços, acarretará a multa de 0,5 % (meio por cento), por dia líc atiaso, limitado ao
máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.
PARÁGRAFO QUARTO - O não cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o
fornecedor à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação.
PARÁGRAFO QUINTO - Pela inexecução total ou pardal do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o conh"atado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
V - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
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VI - As sanções previstas nos incisos I, ITI e IV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso 11, facultada a defesa prévia do inteiessado, no lespectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
VO - A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do
Secretário Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
VIII - As sanções previstas nos incisos ÍII e IV do item anterior poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta
Lei:

1 - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
2 - tenliam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
B-demonstrem não possuir idoneidade para contratai com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
IX - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante
ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos
do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei iV 8.666/93.
X - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
XI - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS SERVIÇOS

Fica ao encargo da CONTRATADA a admissão de pessoal para a prestação de
sendcos acima referidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO (ART.79, DA LEI 8.666/93 E
ALTERAÇÕES DA LEI NO. 8.883/94).
1 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Adminisii"ação.
2 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78.
S - Judicial, nos termos da legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo os casos previstos no artigo 65, e seus incisos, da
Lei n.'' 8.666/93 o presente CONTRATO poderá ser alterado mediante Termo Aditivo.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: eplcolinasfq:^'n>aii.com Site: wvvw,colinas.ma.gov.bi' Fone: (99) 3552-1626



FOLHAS;

PROC: / Esta

Ass:

do do Maranhão
TaUHHáPIO DE COLINAS

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL

PROC

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diá^o

■  • ' ^ ";irr;rttn-a7TrarãT|u!e

^  , r-a* JT

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- CASOS OMISSOS
Os casos omissos no presente instrumento serão res

com a I-Oi 8.666/93 e alterações, aplicando-se, na Lei Complementar
Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes a espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

As partes conti'atantes elegem o foro da Comarca deCOLIN.AS, paia a
composição de qualquer lide resultante deste contrato, renunciando a qualquer outro
por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim acordados e contratados, assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
signatárias.

Colinas (MA), 11 de Março de 2021.

CONTRATANTE:

Senhor Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Ivan Prudêncio da Silva

RG N° 0172649220013 SSP/MA
CPF N° 003.301.723-95

CONTRATADA:

ALEXANDRE COELHO LOPES - ME

(MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS)
C.N.P.J.(MF) n" 34.152.898/0001-35

TESTEMUNHAS:

ciev
C.I.C.

R.G.

cae lihò

C.I.C.

R.G.
i-m 3r,< ff
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EXTRATO DO CONTRATO N9 63/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de locação de softv^re para o portal da transparência municipal Valor
R$: R$; 21.500,00 (vinte e um mil e seiscentos reais)CONTRATADA:

ALEXANDRE COELHO LOPES - KlE inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°
34.152.898/0001-35, MODALIDADE: Pregão Presencial n? 05/2021 -
AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e

Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze)meses. ^
Colinas - (MA), 11 de março de 2021

CONTRATANTE:

Sr. Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: DrefeiturairiunicipaldecoIinas^«:&maii-com Site: www.colinas.ma.gov.br
Fone: (99) 3552-1626
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PBEFEltURA MUNICIPAL OE CANfANHEDE

AVISOS Oí üesosAo

TtCMO DE ÜESCiSAO liWiATERAl DO CONTtlAtD N® TP-5«a20
Prfo pre^riXf histraiTienlO. o MUÍílCÍPlO CANTANHtDí-MA. pe*Si54 {S;f!díc<)

Se di?erto jjybiRo interno, íoít* s«íe na PMp Po;>'o «od<(gu«. vo, Cef-tíO, Caníani^edt'-
MA, oeste 3to feprosenUtío por seu Prcícríe Munkfpal em oxercicío iCSê ̂ tÀRTINMO DOS
SANTOS BARROS. tnm tj^se no art. 7?, snclsos f c M. lei FedeM! S,fit}6/9á c ̂m^ís
ah«rsç6es pasíoriores. ̂ íKhH' RESCÍNDíR UK}LATEaA!.Mi:?<iTí- o £e.'itfôro n? •^P-0t>e/?03O.
liív^âdo m diá 14/10/2020, üd4?í(rado cem a í^mpres.! 2M ílNOCf^ííAStiA [ StRVKOS ITDA.
tnsGóla m Cfíl^í sob a" 3?.SyO.«65ÍX)OL76, c.om sede n-a Rua dos Azvtòes.. n" ül. s^U
1022-10^ .íafiíim Reoasce.nta. 55o luívMA, cojo objeto e.-o a corsteata^So de
empresa p<?ra eí«tH>faç3o de ̂ Ojcto etccuiivo. Míftátéíio dc Dcsenvolyjmcmo Rcgk>íwí
iMORi / £OS£VAS? / H«/A?40 OA PROPOSTA 053496-2019/ SICOKV m mm7{ CV
2 416.00/2019, em ratSo do n3o cumprimento ou cumprimenta trfc^uidf de tlàusuias
contratuaí5.í específiui^ôes, pfojptos ou p--aíOL. Os eíoitoi: da pfe$.tn!e rescbdr? a-=i£iar!V,e
a psriti- 43 á4U de sua ouPKsçio apos assinatura úL'%ti> termo, conforme a oispcsto no §
t?, do sn lüS, ds tes dc ijcils^òes vigente, o qusi vai essmiido em 03 (três? arai oe ijtua'
rcof ç forma. lido c acoâdo conforme, pí^ame duas tesienuutfias arte tam-bém o nMtnm,
para cua produza seus jurídicoí e legars «feitos.

TEBMC OE BSSCiSÂO UNil/iTtRAL OO CONTRATO H" IP 007/2020.
Peto presente instrumento, o MUNICiPiO 0£ CANTANhCD£-M>V tJessaa juridic?

de cKfpíto pútjiíccí interno, com sede ns Praça PeIuío Hodofiires. s/n. Centro. Caatanhcdc-
riaste âtó reprciSoufado per seu Prefofío Myftkipai em èxerOcio iOSí! MArtDffHO 005

SANTOS BARBOS, cem tsasa no art, >% írvcíscs i e ?l da lei federai r» R,6ôf/93 e suss
«Iterações postenoícs, decide BESCiNDíB UNilATERAlMEMTIi o cor.tfato nL
Javrsdc ns dia 29/1C/2020, celebrado com a smpttfs AsiXíAN R líMA-ME, rnscrita rio
CNPi sob n« iSOSl.SSá/OíKíl-S?, cem sede na A-a Ana íansea Sa<.i OS, ni' 1/il CSP:
&5.076-75a S3o rrancisco, Sãe Luis-NíA. cujo objeto era a forifrataçâs tíe empresa para
eifíuçár» para serviços de meliruramento de stsfradas vícinaíx Minisiírío do
DesfinvoMmeóia Regional (MOR} / COOf.Ç'ASF / NS/ANO ÜA PROPOSTA 0S54S6-20I5/
SICONV S96aS7/ CV 8.416.00/2019. em raiSo du nâc tumprimcnto ou cumprimímto
íncgular de c?étiS«ies contratoais. espctificações. projetos ou praios. Os efeitos do
presente ícsc^Io inkjarmse » pitxH da data ds sua puí^ícaçlo após assinatura dsste
termo, cordorme o disposto no | 1®, do art. 109. da Lei de licitações vigente, o qual vai
asslnadc &m 32 ítrês} vias de ̂ ua! teor e lorma. ütío e achado con/ofme. perante cuas
testcmunft.i-, que tambõm o assírtam. pata auc produza üiíus jundicos f legais piedcis.

Cn':t.iíth?id;í MA, 24 dc U-vcrelíG dc 2021
j05( MAilDNHO DO? fiANICS BABB05

prefeito

PREFEITURA MUNICIPAl OE COÜMAS

AVISO D£ REOlSTfia OE PREÇOS

ATA í>í; RSGiSiUO 01 BRíCü 18/2021 CH BB0€f.5.'..C n' íh/2Q)lK<i ^-GÁO
PRESENCIAI í0/2O21/CPl/SRf»/SEMAG «isdatíc 12 (mêsl ü p.iD*r de 12/0.3/2021 a
12/03/2021

r=eio prcsi-rsto instrwmeatt» « Begislfo tír Preços rtesiL-í.MÍ,'? a futum o l-vcntua)
foínedmenfô de livres diditioss infantil de 2 a 5 anos íivros dtdálkos par-l o ensino
íondameriial afro Brasil e Povos indígenas do ao 9^' anos para aíentíef Oi alunos
matriculados para atenrfi.mento da Secretaria Munídpal de Eoucaçâo/SEMEO, csnIof?t»e
pianüns artetatía ao processo, disponíveis na íntegra no portal da transpai/mcía da
prcfcítofo municipal de Colinas - MA, sltciwwvr.coímas.mag^gov.bf e Sístéma dc
Atwnpanhamcnlo a CônirataçSo Publica- SACOP/TCE - MA. . .

Tofnwedcf EDSON PINHEIRO COSTA iUNlOR Ei«Et» CNPÍ; 5S.187.278/0001-02.
com iece na rtua Vereador tumurido uenuiOo OÈive^ra £•.• /hrr.; • S..^'« A í-la ?.?;stôv.io
Cidade de Teresínn • Pi Repreiei^umte legJd i» hf. I-dsor; Pinhiririi Costa :'jt\uk íJOítaAoía dn
Rg nS;. 15190096 - X 55P - SP CPP n? 417.338-273-15, Lote • I Ensino Fundamcnlai

tícrr? Cí • Uuro dc Atividade de Maiemálica ano tilde 630 Marca tdÁora
Mcderrsa, P. Unh 112,00.

Item 02 - livro de Atividade de Português ano tilde 620 Maces Editora
Mcdema. P. Ú.njt Íi2Í30.

item 03 - Uvrt) de Alividade de Matemlika 2* ano Qtce S.90 Mares EdUorô
Modems. P, Uhit 112,00.

Item 04 - Uwo de AUvídatte tíe Português 2>i ano Gtde 590 Marca Edüora
Modems, P, Urüí l.i2,£X3.

ir«n 05 - livro de AtHndade d« Matemática 3« ano Qttíe 61S Mstxs IdiitKS
Modems, P, ürúl 1X2,00.

Rem 06 - livro dé Atívídsdc t» Português 3* ano ütdc 615 Marca Etídora
Moderna, P. Ür^ 112/»

Itiitn 07 - Uvro de Atividade de Mafemátlca 4» ano Qttíe 670 M^ca fdltwa
Moderna, P; Unit 112/».

Item 08 - livro de Alrvídsde dc Português 4' ano Qlde 670 Marca Editora
Moderna. P, ünít 1t2/X).

nem 09 • Uvfo dc Atividade do Malcmitica 5' ano Cildc 660 Marca Ed.tord
Moderna. P, Unít 112/50.

Uem 10 - trvro de iUividadt' de Pcsrtuguês S* ano Qtdé 660 Maru Edium»
Modems. P, UnH 112/».

Jíom 13 •• livro de Atividade do Matomaiica 6*^ ana Qtrío 836 M.nca Edltors
Moderna, P. unit 132^00-

12 • livro dc AtMdsde de Poríuguês 6^ ano Ordo 836 Mana t^ora
Modem», P, Umt X32/».

nem 19 • ifVrt ris At!v?el;*de dc Mstirm4t'!fa 7® ano Otde 7QI Marca f^or»
Mcder.ta. p, tinst 1.32,00

Item Ift . tj^-o de /■dí«--iri.;Sí? «r PoíMp.nèi 7? «glí /O^ M-rca srid.of.i
Moderna. ?, tinn 132/X).

Item 1.5 • liv.'t> Ue AiivUutíe á« Matvfn.Uicá 8* ano Qidv. 673 Mu'u íditura
Modems, p. Uni? 332,00.

item 16 • livro tie Atmdsdv òíj Pnrtujjuês 6'-* a(;ü Qtde 670 suAora
Moderna, P, uni? 332,00.

Item 17 - livre de Atívídade d<? Matemática 3* ano Qttfc 490 Marca SdAocs
Modems. P, ünlt 32,00.

Item 18 • livro de Aiiindade de Português 99 ano Qíde 490 Marca Idifora
Módefíia. P, Unit 132/30.

Item 19 • Guiíss de Recursos Didátkos de mstemátri;» P a 5^ ano Qtde 50
MáfC» Edrto?^ Moderna. P, ünit 143,00.

Item 20 Suias de Recursos Oídàtlcos de português 3' a S9 ano Qíde 5Ó Marca
Editora Moderna. P. UnU 142,oa

Item 21 - Guias de Recursos Didálkos de matemátka 6® & 9® ano Crtde 50
Manca Cditóra Moderna, P. Unii 142,00.

item 22 • Guias dc Recursos Oidátícos de português 6* a O* ano Qtde 50 Nterca
Editora Moderna, P, Unh 142,00.

{t«n 23 - üm> Diár»o 1® a 9® ano Qtdc 20O Marca Edftor» Moderna, P, Untt
22,ai

Item 24 - Uvro do Gestor e.f s\ 1® a 5® ano Q.tde 30 Marcâ Editora Mase/na, P,
üíVl 43,30.

Rem 2S - Uvm do Gestor ef ai 6® a 9« ano Q«lc 30 Marta Etírtôia Módcma. P,
Ühit 43.CX).

lote - li f.'ducán;ái:í Ititanlil
Item 03 • (alunos 2 anos} titde 1.145 Maica Edilora Mode-nu, P, Unít

t13,t»
ííem 07. ■ i/iãiftns'- íaíuiiíjí .5 3f«3.s) Qsde S>XJ Mart.} tünai^ Maderrí^, P. Dr>ít

20?,t»

SSM 1677-7069 Mi? 49, segunda-feira, IS de março de 2021

itr^-n 01 ■ Materna! ijí^unos a urr-s} Qííl«? 170 Marca Editora Moderos, P. Umt
202.00

lt«m 04 - Maternal («iurios 9 atxísl tilde 3iü Marta Editora Modtíroa. P, tinít
202.00. as demais informações rel«m»5ie a ata de rtrgisiro de {«•eços ík;am devidamente
ratificadas

Cfáirws • Md-^íuihlo {MA}, 10 de março dc 2C2L

MABIA DO SOCORRO OOPBA TOKRfS.
Secretaria Munjcipal de Etíuraclo.

EXTRATO DE CONTRATO N® 70/2021

RflefEITlfRA MUNICiPAt OL COIIHAS/MA SECRiTARíA MUNICIPAL ADMÍNISTRAÇAÒi
GEnAl/SEVIAG
OBifíO: CcntfAíaçáo dô empresa especializada na p«istaçào de servítos de emlsslo de
u.v,s;if;»-ns rtKÍ«ví4fia. cnmp?eend(>ndo os serviços de eíti>.ss3<>. rem.irc.iç.ln dc passagftns
tcrsCNlius Valor tzne • I B-S: BS; <*♦?».SIXJ.tK) {quarenta e cnco rrei ím<5KON'RAIA0A:
tXHHLSSO V!P íiiANSPOfITlâ f: fUBlSMO ITDÀ inscrita no CN.P.J.jMf.i sflb o n.-
08.043. lJ6/t)OOÍ-í6. MODAtiDAtir:; PrcgSa Prcserxai n® 05/2021 ■ AMPARO LEGAL lei
rvdtna! n' 8.66S/'ll e r-<?.nerloíes .iterações e Proposta de Preçoj, viGtNCsA: até 33
de dezembrc de 7Ô?3,

EXTRATO OE CONTRATO N» 7Í/2021

fRITTfTDÍíA MUNICIPAL DE C0UNA5/MA - S£C?í£TÂSi.A MUNICIPAL SOUCAÇÀO/áSMEO
OütETO: ConíratUvlü üe empresa espet^ilzada ?^a prestação ce serviços de emissão se
passagens rciicieviària. tompreendendo es serviÇos de em?s?.âo, remarcaçáo âe passagens
terrestres Valor lote - lí R5; B$; .18.250,06 (trinta e oito mil duzentos » einquenta
reaislCONTRATADA: EXPRESSO VI» TRANSPORTES Ê ÍUSiSMO iTDA inscrita no C.N.P.i.fM?)
sob o n,' 08.045 t36/-Cti-01-20, MODAUDADêt Preglô Píf.scnciai rN 05/2021 - AMPARO
tf.GAL Lei federai n' 8.606/32 o 'juas Püstsríoros aitsrsçôes e Prapata dô Preços.
VIGÍNOA; até 11 de deie»r>bfc de 3021

EXTRATO D£ CONTRATO m 72/2021

PREFEITURA MUNICIPAL OE COUNAS/MA - StCRCrARfA MUNICIPAL SAODE/SêMUS
OBiRTC; timfrataçSo dc empresa especializada na prectaçáo dc serviços de cmíssaò de
passísjiens roííevi,-íri«, r.omoreer.<Jendo rn sefviços de emissão, remarcaçüo <íe passagens
fnrrpslr^is V-^iOf tofe fil B$ «5: 97.5D0.fXí (novcma «> sete mT e quinh-er-Cos
reaNiriONmAtADA TXPBfSlO ViB W-V5PDBTfS l TyB5MO i.TOA inscrita m CN.P.I.lMfJ

<i n.' 08.ÍVI5.116/0001-20. MODALIDADE: Pr«g2o Prcfdtntwil n? 6f»/3021 - AMPARO
IftiAÍ.- Icí federal n" 8.?:i'36/72 c t-ras Pnsíírioícs altc-JKíVs c Prppr.it.> tít Fícços,
ViGtNOA: 3l« 31 de dffzertbr.-. .jy 292}

EXTRATO DE CONTRATO N® 73/2021

rRilDTUHA MUNICIPAL Dl CÜi.iNAVMA • StCPETARíA MUNICIPAL ÂSSiSTèNClA
SOCÍAl'SEMA.6
OftJFTO. ContraíaçSa de empresa espetiaSzadâ na t^estôçlo de serviços de entósSü de
i>asi4?;«?ns sodüvi.Hie, «>nHí;efndv"do os sefv-joí de embwo,. raiTtarcaçáo óe pas-iagenç
terresires Vaior Lati? - :P R5: P$: .30.150,00 (írinta mil cenjo e cinqoersla
íeai?.}CONrRATADA- EXPRESSO V!P TRANSPORTES £ TURISMO LtOA inscrila ni> CN.PJ.jMf}
íoh o rr.' 08.04S.135/OCH31-20. MODAUDAOE; Pr^So Presencial r.« 05/2021 - AMPARO
LEGAL: Icí Fccw^ôl o* 8.^6i^3 e iuas Posleripfss allc?açÔ<» e Proposta de Preços.
VlGÍNOA: atè 31 de dezembro ce 2021.

EXTRATO OE CONTRATO N« 63/2021

PREFUTURA MUNICIPAL Of CCK.1NA5/MA - SECRETARIA MÜNIC).»Al ASSISTENOA
SOCIaM/SEMAS
0BI6T0. Ccntrataçlíj de empress Mpecialízada na prestaçlo de seiMços de locação de
software para o portai da transparência murócípal V^r RS: R$: 21.600.00 (vinte e vm mâ
e seíscentos reais^CONTRÂTAÜA ALEXANDRE COEIHD lOPtS - ME inscrita no C.N.PÚ.fMfl
sob o o." 34,152.698/0001-35. MODAUDADE; PregSo PrífSencijl n® 0S/202Í • AMPARO
LEGAL: lei federal n* S.666/93 e .suai Posteriore^^ alterações c Proposta de Preços,
VIGÊNCIA; até 12 (doícimcses,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUS
AVISOS M UCITACAO

TOMADA OE PREÇOS Nt 1/2021

A PreftíUura Municipal de Ssperantinòpoíis - MA. através óõ Secretaria
Municipal cie Obras, Habitação e Transporte, toma público para conhecimento dos
interessados qtic estará realizando ikíiaçSo na modalidade Tomada dc Preços do
tipo Menor Preço Gtobai objetivando a contratação de empresa especializada em
$er>nços de obras e engentsaria para pavimentação asfáiiica no Município de
EsperantinòpoUv-MA de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação é
Transporte, com recursos prtjwçnientes do Contrato de Rasasse N®
g93072/2di9/MDR/CA}XA, em confOfrrwdsde com o Projeto Básico tíkposto no Anc*o
j do edital, » qual será procrssadtJ c julgado cm confoímidado com a lei Federal r>»
8.666/93 e alterações poiteriores e as condições do Edilal ã realizar-se ás XO-.ÍK)
(dez) horas do díá D5 de abril de 3021. A sessão pública de julgamento será
reaiifada na s.Ta da Comissão Permanente de licítaçSo - CPI. situada à Rua 03 de
agosto, ns 3T Centro. Espe'aniinòoo«s • MA, no d>a, hora e local atados, em que
vcrSo iccebfüos de 6ubkií<;ç3u c pioaostu dc oíoços O Ediial e seus
anexos escàu á íe iru;ie;^sados ny mesmu endcrtíço para consulta
gratuita, de ?.^ « D us 12 00 horai. Esclarecimetítt) adicionai no mesmo
endereço. lt."e;om'. ('.íy) 9B5QH-6I7Í! e atravé-, do f-maií:
£piesperantinop«y:!?!^gme^.cam

TOMADA DE PREÇOS NS 2/2021

A Prefeitura Munltip»! de EsperSítdrsópolb - MA, através Ua Seci^laria
Municipal de Obras, Hauitação e Íransf^írter torna publico pára conhecimento <los
Interessados que estará reaíliando licitação na modalidade Tomada de Preços do
tipo Menor Preço Global objetivando a contratação de empresa especializada em
serviços do obras c cngonharta para rccupcraçSo de estradas vIcíRais no município
de EspetantínópoNs/MA, de 'nteresse da Secretaria Municipal de Obras, Kabífóçãò e
Trarisporte, com recursos provenientes do Ccmlrato de Repas^se NS
89.3ü76^Dl9/MDR/CAfXA, em conformidade ccm o Projeto Básico disposto na Anexo
j lio edita?, o qual será processado e julgado em conformidade com a te; Federal ns
8.666/93 e alterações posteriores c as condições do Edital à realizar-se ^ 14:00
(quatorze) horas du dia 06 de abril de 2021. A sessão pública dc julgamento será
realizada na sala tia Comissão Permanente de licitação • CPI, situada à Rua 03 de
agosto. 31. Centro. Esperamínópolls ■ MA, no dia. hora e local citados, em que
serão recetÁdos cs envelopes de habilitação e proposta de preços. O Edital e seus
ân©*os estão à dtvpostçâo de interessados no mesmo endereço para consulta
gratuita, tíe 2® a 6», das í3a;00 ás 12X50 horas. ÊStíarecimcnto adicional no mesmo
endereço, telefone: (99) 98508-G179 e através do F-mall:
cj)le'i})erai»l!ncpolr»?»0pnfWilUcm.

rspersno.néoclís • MA. 3 de ttíarço de 707T
SUÊLDÜ <ANXIY Dt FREITAS FORMIGA

Secretário de Obras, Habitação e Transporte

fnar jwxt» w «'(('U.íaM r«t •<nn«««(n «tMrAptc*
»np/?<«*««<* ptía véíHS»

Ci»cun-.«TrUt iixpt.Wtwai* fente-tn» MP r<* Z Jilu-Z cU JifiJtfíOax. ^Cfl^
«uf tr>iMu. » itííiíAíyJo^í ee e6tiK« Itrcatwí .JlF^



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DiAS CARNE!RO402^.^q
CNPJ: 06113682/0(jW-^Í^^^-^ T

Tjfxj de e?T^efiho.

i GL-Global

PROC: Cl'
P'í»ceRSf»

OTA DE EMPENHO

Exercício: 2023

■ Ur4cíadü ou UH;dutib- AdrnMtiíittü.ij uníici.i'.».

j 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG^
rFSçiorSubFunçâo; Sõgíanrta: Tíi» S8'^ãnoa: Açáo;

! 04 122 0052 2005 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração Geral - SEMAG

N® Empenho:

119073

Dauí dfl Emissáo:

11/09/2023

Sufc Aç3o:

\ Nature/0 da Despesa:

3.3.30.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERGEIROS - PESSOA JURÍOiCA
I ^ifeSemanto (STN)/Cwila PCASPí

3.3,90.39.99 - Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Jurídica

■pOt-HAST

JEROC:.

Ass:

u

[ ALEXANDRE COELHO LOPES - ME

t CNPJ/CPF:

34.1S2.898/0001-35
Endefôço:

!
i Qdsde:

tnscHçSo EstadoaUPG:

Tel^(md:

CEP: UF:

I  MA
í  L{«sa?çào do Enipenho;

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM: i
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DÊ SISTEMA DE GERENCiAMENTO E COhTO POR JMEIO DA SESSÃO DE USO DE SOFTWARE, TREINAMfcNTO, ÍÍ J.InIa rip^friTAGÃO DE ^

! ARQUIVOS SINC-CONTRATO, CONFORME PROCESSO AOM!NtSTRA\TlVO Dc N 316.'2023, OISPENS.A DE LICITAÇÃO DE ,
í N"40/2023/CPL E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXOS.

1  ?
]  i-

DocufJienlo Fiscal Valor Total:

14.400,00 ?
V?»)or do dtKurrtonfo por oxleOso:

quatorze mil e quatrocentos reais
íHdôdo do Licdoçáo:

LiCiTAÇÃO
Processo LípUilafid

j  100316/23
FfíOCIlGGO FOO;».

00 - Recursos Ordinários

i Fídia-

i  26
Sfidft Anlpnor:Empenhado até a Dalii; ^

I  3.972.342,44 1 60,857,561
ímpartánda: Sítido Aluai:

14.400,001 46.457,56

j DADOS orçamentários-
1 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG
; 04 Administração
I  122 Administração Gerai
j 0052 Administração Geral

2005 Manutenção da Secretaria Municipal de Admini.siração Geral - SEMAG
3.3.90,39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Reservado i Órgão do Conirolo:

Aütortio O Empenho dessa Despesa:
Em: n/09/2023

IVAN PRUDÉNCIO DA SILVA
Msfissor dfi Relaçôisr» Instíluc, c P/anrzjarrtanto

Essa despesa fo! empeithada em Ciétiíío Própria:
Em. 11/09/2023

BRUNO SOARSrbE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9



FOLHAS

PROC:
Prefeitura

r dcColinas
Mtfíhisr pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATESTADO DE CAFACIPAPE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA, inscrita no CNPJ sob
n'' 06.113.682/0001-25, situada Praça Dias Carneiro, if 402 - Centro - Colinas -
MA, atesta para os devidos fins que a empresa: Alexandre coelho lopes-
MAXIMIZE - SOLÜCOES GOVERNAMENTAIS, inscritO CNPJ N" 34.152.898/0001
com sede na Praça Getúlio Vargas n° 10 - Bairro Centro - Passagem Franca -
MA, Cep: 65.680-000, Presta os Serviços de Locação de Software para Portal
da Transparência, com serviços de (hospedagem: domínio; bancos de dados;
webfiiiil; tratamento e processamento de ciados), desenvolvifiiento do poriil coro
extensão nia.gov.br c locação de Plataforma de Transparência e -Sic, Ouvidoria,
Diário Oficial do Município, execução e alimentação do Portai da Transparência
da Prefeitura Municipal de Colinas -Ma, com inclusão de assistência e suporte
técnico, para atendimento da Secretaria Municipal e Administração
Geral/SEMAG

Atestamos que os serviços foram executado (a)s satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. Conforme Contrato iT

67/2021.

Colinas - MA, 21 de Novembro de 2023.

Rocirno fiirna díi Costa
1

Rogério Lima da Costa
SECRETÁRIO MlíNíCIPAL »E ADMINISTIUÇÃO

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
E-mail: cplcolinas@gmail.eQm

Colinas - MA



fÕlhÃ£^
Prefeitura Iproc: ^ %

#^e
Mei'7or peto povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Colinas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN AS - MA, inscrita no CNPJ sob
n" 06.113.682/0001-25, situada Praça Dias Carneiro, if 402 - Centro - Colinas -
MA, atesta para os devidos fins que a empresa; Alexandre coelho lopes-
MAXiAHZE - SOLDCOES GOVERNA.MENTAIS, iuSCTÍtO CNPJ N" 34.152.898/000135,
com sede na Praça Getúlio Vargas ri° 10 - Bairro Centro - Passagem Franca -
MA, Cep: 65.680-000, Presta os Serviços de Cessão de Uso De Software,
Treiiimnento, Manutenção do Sistema de Gerenciamento e Arquivos SINC -
CONTRATA TCE/M A (ínstriiçip Normativa TCE/MA N° 73, De 09 De Março
De 2022); Integração com o Portal De Transparência do Município e Servidor
em Nuvem para Armazenamento dos arquivos gerados e anexos.

Atestamos que os serviços foram executado (a)s satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Colinas - MA, 21 de Novembro de 2023.

Rogeilo' LílíiaTlá'Costa
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
E-mail: cplcoltnas@.ginail.com

Colinas - MA



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 22/05/2025 N° da certidão: 12501840968

Data de validade: 22/07/2025 Código de Validação: 44563c2ed6

FOLHAS

NOME: Maximize - Solucoes Governamentais - LTDA

CNPJ: 34.152.898/0001-35

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,

identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wvw.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



tcò
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 22/05/2025 15:31:56

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA
CNPJ: 34.152.898/0001-35

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓUl-

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

óbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 97/2025

Dispensa de Lieitação N° 009/2025
OBJETIVO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, Ineiso II da Lei Federal 14.133/2021.

De acordo com o artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil seteeentos e vinte e cinco reais e einquenta e nove
centavos)" Valores reajustados conforme DECRETO N° 12.343. DE 31 DE DEZEMBRO DE
2024" assim sendo encaminho os autos pra que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação,
conforme preceitua o artigo supracitado.

Objeto: Contratação cujo objeto é Contratação cujo objeto é é Contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço em tecnologia de informação para cessão de direito de
uso (locação) de software, treinamento, manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc —
Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022); Integração com
portal da transparência do município e servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento
dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos,
notificações de controle, histórico de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD deste município
de Colinas - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

0 Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e autuado com os
elementos necessários à sua instauração (conforme cópias anexas ao processo), incluindo:

a) Formalização de demandas.
b) A pesquisa de preços comprovando ser este o menor preço;
c) Documentos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista do

futuro contratado;

d) A dotação orçamentária;
e) Termo de Referência, dentre outros e;
í) Dispositivo da Lei Federal 14.133/2021

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação seja
formalizada nos termos da Lei.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1  -DA DISPENSA DE LICITAÇÃO;

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o processo administrativo
para compra e/ou contratação por dispensa de licitação possui vários requisitos essenciais ao alcance
de suas finalidades de forma eficiente e econômica.

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se assemelha à fase interna de uma
licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições da contratação ou
fornecimento constitui elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para
contratação.

Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021.
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a
ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do artigo
75 da Lei n° 14133/2021. Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores
inferiores R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove
centavos)" Valores reajustados conforme DECRETO N° 12.343. DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024
no caso de outros serviços e compras;

II - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

A empresa foi escolhida em razão de ter fornecido o menor valor de mercado, bem como preenchido
os requisitos de habilitação para esta contratação.

III - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Procedeu-se a consulta de preços com no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo, mediante
solicitação formal de cotação e após a publicação do aviso, não houve recebimento de propostas
adicionais, onde foi escolhido a empresa que apresentou ao menor preço da empresa: MAXIMIZE -
SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - LTDA, inscrita no CNPJ (ME) sob o n."
34.152.898/0001-35, com sede na Praça Lourdita Raposo, n° 376 - Centro Buriti Bravo - MA,
CEP: 65.680-000, com valor total de R$: 37.800,00 (Trinta e sete mil oitocentos reais), tendo
inclusive a referida empresa apresentou a documentação que comprova sua Regularidade Fiscal e
Trabalhista.

O presente instrumento de Justificativa se presta a cumprir o contido no dispositivo do art. 75. Inciso
II da Lei n°. 14.133/2021, para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (Sessenta
e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos)", no caso de outros
serviços e compras;

Colinas - MA, 22 de maio de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO E AUTORlZACAO DA

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
- LEI 14.133/2021, Art. 75, inciso II - da Lei Federa! n.° 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 97/2025

OBJETO: Contratação cujo objeto é Contratação cujo objeto é é Contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço em tecnologia de informação para cessão de direito de
uso (locação) de software, treinamento, manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc -
Contrata TCE/MA (Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022); Integração com
portal da transparência do município e servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento
dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos,
notificações de controle, histórico de alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD deste município
de Colinas - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

Na qualidade de Ordenador(a) de Despesas, e no uso das atribuições legais

concedidas pelo, bem como considerando toda a documentação acostada aos autos do processo em

referência, acolho o parecer da Assessoria da Câmara em sua integralidade, e decido ADJUDICAR

e HOMOLOGAR o resultado da Dispensa de Licitação.

Autorizo a realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO com fulcro na(o) Lei

14.133/2021, Art. 75, II - para a empresa a seguir:

MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - LTDA, inscrita no ÇNPJ (MF) sob o n.»
34.152.898/0001-35.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$: 37.800,00 (Trinta e sete mil oitocentos reais),
Empenha-se, Contrata-se e Publique-se.

Colinas - MA, 22 de maio de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Página 22 de 28

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 97/2025

...

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Assessor Jurídico

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico sobre a contratação direta da empresa MAXIMIZE —
SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°
34.152.898/0001-35,

Senhor Procurador: De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, venho através

do presente solicitar de Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e legalidade da

contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso 11, da Lei 14.133/2021, da empresa MAXIMIZE -

SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° 34.152.898/0001-35,

com sede na Praça Lourdita Raposo, n° 376 - Centro Buriti Bravo - MA, CEP: 65.680-000, para

Contratação cujo objeto é Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço em

tecnologia de informação para cessão de direito de uso (locação) de software, treinamento,

manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata TCE/MA (Instrução Normativa

TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022); Integração com portai da transparência do município e

servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com

possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de processos, notificações de controle, histórico de

alterações, estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD deste município de Colinas - MA, na forma

descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos., pelo valor global de 37.800,00 (Trinta e sete

mil oitocentos reais).

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Colinas - MA, 22 de maio de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PARECER JURÍDICO

Solicitante: Câmara Municipal de Colinas- MA.

Processo Administrativo n° 97/2025

Dispensa de Licitação Sem Disputa N° 009/2025

OBJETIVO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO

FUNDAMENTAÇAO:Art. 75, IncisoII da Lei Federal 14.133/2021.

Assunto: Solicitação de Parecer para contratação direta nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Processo n 97i2025

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de

Administração - SEMAD, encaminhada a esta assessoria,

na qual se requer análise jurídica dos elementos formais

imprescindíveis à dispensa de licitação para a

Contratação cujo objeto é é Contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço em tecnologia

de informação para cessão de direito de uso (locação) de

software, treinamento, manutenção do sistema de

gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata TCE/MA

(Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de

2022); Integração com portal da transparência do

município e servidor em nuvem com backup incluso para

armazenamento dos arquivos gerados e anexos, com

possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de

processos, notificações de controle, histórico de alterações,

estatística detalhadas e envios múltiplos ao TCE, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração - SEMAD deste município de Colinas -

MA, tendo em vista que o preço ofertado não ultrapassou

o limite legal de dispensa de licitação, nos termos dos art.

75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Justificou-se a contratação ao argumento de que tal prestação dos serviços se mostra indispensável
para o cumprimento das finalidades da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, e em
cumprimento das exigências legais, consignou-se no processo, por meio de despacho do setor de
contabilidade a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para o pagamento da
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contratação que se pretende levar a efeito. Além disso, fora consta nos autos do processo pesquisa -

utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo.

É o relatório. Passo ao parecer.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art. 75, inciso 11 da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a realização de processo

licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de até R$

62.725,59 (Sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos)"

Valores reajustados conforme DECRETO N° 12.343. DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024, in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:

11 - Para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil

setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove

centavos)" Valores reajustados conforme

DECRETO N° 12.343. DE 31 DE DEZEMBRO

DE 2024Consta nos autos do processo:

I) pesquisa de mercado realizado pelo Setor de Licitação,

II) o valor global orçado para contratação de empresa especializada visando a prestação de Serviço
de realização de eventos esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD deste município de Colinas - MA, é de RS: 38.400,00 (Trinta e oito mil e
quatrocentos reais).

Ou seja, nas compras em que o valor não ultrapasse o importe de R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil
setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos)" Valores reajustados conforme

DECRETO N° 12.343. DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. a licitação passou a ser dispensável à

Administração Pública dos entes federativos, de todos os Poderes.

Destarte, a fim de se cumprir o disposto do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, o legislador

derivado exigiu que os processos de dispensa de licitação sejam formalizados, no que couber, com

os elementos requeridos pelo art. 72 da Lei n° 14.133/2021, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo:
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na

forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,

que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos; IV - demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII-justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Por último, verifico estar presente o interesse público para Contratação cujo objeto
é Contratação cujo objeto é é Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço em tecnologia de informação para cessão de direito de uso (locação) de software,
treinamento, manutenção do sistema de gerenciamento e arquivos Sinc - Contrata TCE/MA
(Instrução Normativa TCE/MA n° 73, de 9 de março de 2022); Integração com portal da
transparência do município e servidor em nuvem com backup incluso para armazenamento
dos arquivos gerados e anexos, com possibilidade de aditivos sacop, visualizadores de
processos, notificações de controle, histórico de alterações, estatística detalhadas e envios
múltiplos ao TCE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD deste município de Colinas - MA, uma vez que a prestação dos serviços visa o
funcionamento dos equipamentos através da manutenção corretiva e preventiva.

No que tange à justificativa de preço, deverá demonstrar que a oferta da empresa se encontra dentro

dos patamares praticados no mercado, e a forma mais usual de aferi-lo está em juntar ao processo.

Neste ponto, outra inovação trazida pela Lei n° 14.133/2021, relativamente à pesquisa de preços, é

que ela deverá observar, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, que dispõe sobre os

parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação

deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimado será definido com
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base no melhor preço aferido por meio da utilização

dos seguintes parâmetros, adotados de forma

combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais

à mediana do item correspondente no painel para

consulta de preços ou no banco de preços em saúde

disponíveis no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de I

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualização de preços
correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em

mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal

e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três)

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,

desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais

eletrônicas, na forma de regulamento.

Como podemos verificar, o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado,

situação essa a ser comprovada mediante a juntada da documentação pertinente no respectivo

processo de dispensa, incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores, pesquisa
de contratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração Pública, ou

justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele
praticado no mercado, situação essa a ser comprovada

pelo Banco do Brasil S/A mediante a juntada da

documentação pertinente nos respectivos processos de

dispensa, incluindo, no mínimo, três cotações de

preços de empresas do ramo, pesquisa de preços

praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da

Administração Pública ou justificativa circunstanciada
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caso não seja viável obter esse número de cotações,

bem como fazendo constar do respectivo processo a

documentação comprobatória pertinente aos

levantamentos e estudos que fundamentaram o preço

estimado" (TCU, Plenário. Acórdão n° 522/2014. Rei.

Benajamin 2ymler,j. 12.3.2014).

Verifica-se a realização de coleta de preços no mercado com, pelo menos, 03 (três) fornecedores que

atuam no mesmo ramo, bem como a pesquisa de contratações similares no âmbito de outros órgãos e

entidades da Administração Pública.

Não obstante, a contratação direta deverá ser precedida, preferencialmente, da divulgação do aviso

da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis e no
Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da Lei n°

14.133/21.

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser precedida de um processo com estrita observância dos
princípios que norteiam a Administração Pública, de modo que seja contratada a proposta mais

vantajosa ao Poder Público.

Destaca-se, por fim, que o "ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial", nos moldes do
parágrafo único do art. 72 do Novo Estatuto Licitatório.

Diante o exposto, entendo que a contratação das empresas

MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°
34.152.898/0001-35, com sede na Praça Lourdita Raposo, n° 376 - Centro Buriti Bravo - MA, CEP:
65.680-000, pelo valor global de R$ 37.800,00 (Trinta e sete mil oitocentos reais).

Pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação

direta no art. 75, inciso 11 da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito
material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço.

Este é o nosso parecer, S.M.J. Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade
para externar protestos de estima e consideração.

Colinas/MA, 22 de maio de 2025.

^ilipetreit^ Lii^Sousa Silva
OAB/MA - 29.553

Assessor Jurídico.
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